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PRESIDÊNCIA DO CONSELHO 
DE MINISTROS 

Gabinete do Primeiro Ministro 

Despacho de S. Ex' o Pr'i DeitO Ministro: 

1I)e 4 de Abril tic' 1994: 

Ma ri a Alice Lacei-(1a cia Costa, o ficial pri n ci pai, te lerâ neta 9, es-

cal ao C, debnitivo - nomeado, por urgente conveniência de ser-
viço, pala nos termos tio n° 2 cio artigo 400  do Decrete-Lei n° 86/ 
/92, tio 16 cio Jtillio, conjugados com os artigos 31° e 32' do De-

creto-Lei o" 28/87, de 21 de Ma iço cr alínea 'o do artigo 140 da Lei 

o" 102í1V/93, de -Ii de Dezembro, exercer cio comissão de serviço 

o cargo cIo chefe tio Secção tio Contabilidade do qu adro tia Direc-

ção tios Serviços de Admiti i st 'ação do Gabinete do Pri incito Mi-

ni stro. 

A dt'spesa tt'nt cabt ntt'nto mia cloLação inscrita no capítulo 1°, divi-

são 20.  código 1,2 cio orçamt'nto vigente. - (Isento de visto nos ter'-

tons da Lei n° 84/IV/93). 

Dit-c'cçâit dos Serviços de Administração, 11 de Maio de 1994. 

0 Director, Tomás de ,5ç1 Nogueira. 

A 
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Secretaria-Geral da Presidência do Conselho 
de Ministros 

Despachos de S. Ex° o ex-Ministro da Administração Pública e 
Assuntos Parlamentares: 

De 28 de Outubro de 1993: 

João Tavares Gomes, operário semi-quah ficado referência 5, es-
calão D, do Ministério das Pescas, Agricultura e Animação Rural 
- desligado de serviço, para efeitos de aposentação, nos termos 
da alínea (L) n° 2 do artigo 5° do Estatuto de Aposentação e da 
Pensão de Sobrevivência, aprovado pela Lei n 61/111189, de 30 de 
Dezembro, por ter sido julgado incapaz para o exercício de qual-
quer actividade profissional, coniorme parecer da Junta de Saúde 
de Sotavento, emitido em sessão de 23 de Setembro e homologado 
pelo despacho de S. Ex o Ministro da Saúde, publicado no Bole-
um O/ir/ai n° 42/93, de 18 de Outubro, com direito à pensão pro-
visória anual de 212 400$ (duzentos e doze mil e quatrocentos es-
cudos), sujeita à rectificação calculada em conformidade com o 
artigo 370  do mesmo diploma, correspondente a 34 anos cio serviço 
prestado ao Estado, incluindo os aumentos legais. 

De 7 de Dezembro: 

Alfredo Dias, agente acimi nistrati vo. refi'rência 3, escalão B, cio Mi - 
nistério cia Administração Interna, desligado de serviço, para 
efeitos cio aposentação, nos termos da alínea (i) n° 2 do artigo 5° 
do Estatuto de Aposentação e da Pensão de Sobrevivência, apro-
vado pela Lei n° 61/111/89, cio 30 de Dezembro, por ter sido jul-
gado incapaz para o exercício cio qualquer actividade profissional, 
confbrme parecer cia Junta cio' Saúde, emitido em sessão cie 23 de 
Setembro de 1993, publicada no Boletim Oficial, 128 647$ (cento 
e vinte e oito mil, seiscentos e quarenta e sete escudos), sujeita à 
rectificação, calculada cm con atrai cio cio corri o artigo 37' cio 
mesmo diploma, correspondente a 27 anos cio sol-viço pi-estado ao 
Estado, inclui ndo os au mc'ntos legais. 

Os encargos resultantes das despesas têm cabimento na dotação 
inscrita no capítulo 1°, divisão 4°, código 17-A, cio orçamento vi- 
gente. (Visados pelo Tribunal cio Contas coa 4 Março cio 1994). 

Direcção cio Serviço dos Recursos Humanos, na Praia. 6 de, Maio 
cio 1994. - A Directora, Mor/o (10 Fé t/rou Duarte Almeida. 

Despachos de S. Ex" o Ministro cia Presidência cio Conselho de,  
Ministros: 

De 25 cio Abril do' 1994: 

.Aciri a no Tavares Fernandes, esciicu ia rio-cia cri lãgrafb, rolei-é nci a 2, 
escalão E, cio liii itfvo, do quadro cio' pessoal cia Di recção cios  

ços Administrativos da Piesi c11 nci a Cii) Conselho cio' Ministros, na 
situação do licença sem venci monto cio longa dci -ação, polo pena-
do de um ano, mandado regressar ao qu a diu, nos termos do ar-
tigo 50'', n" 1, cio Doei-o Lo-Legislativo n' :1/93, do 5 do Abril, com 
efeitos a partir cio 1 cio Maio cio 1994. 

O encargo resultante cia cio'spesa tom cabi ii)OilLo na dotação ins-

crita no capítulo 1", divisão 5', eu/digo 1.2 cio oiça incutIu vigente. 

Do 28- 

Celestino Rodrigues, tesou i-o'i ia, ro fc'ién ci a 7, escalão A , ci o' fio ti vui, 
do qu adro de pessoal da Di recção-Gei-al cia Acimi a isti-ação Local , 
exoi-c-enciui, i nten namento, o cai-gil cio tesoureiro, rc'ft'i'éocia 7, es-
calão D, promovido mccii ante concurso, nos tc'rnios cio ai-Ligo 2` ck 
Doei-eta n" 98/87, cio 14 dc' Setembro, conjugado com o ai'tigo 2" 
a" 2. do Decreto-Lei o" 1/93, dc' 15 de Fevereiro, a tesoureiro, ic'k-
rência 7, escalão D, definitivo, cio mesmo quadro i' serviço. 

Os encargos corresponcientes serão suportados 1)010 dotação ins-
crita no cii píLula 1Ç divisão 4, código 1.2 ciii orçanienio  vi go' ir te. 

(Isentos de visto do Tribunal de Contas nos Lei-mas cia afinca 
o) cio artigo 14" cia Lei o" 84/IV/93, cio' 12 cio Junho). 

De 29 

Nos termos dos artigos 21° e 22° do Decreto-Lei n° 86/92. de 16 de 
-Julho, conjugados com os artigos 30 o 4° do Decreto-Regulamentar 
n" 13/93, cio 30 de Agosto, progridem, como se indica, os seguintes 
fi.i fl Ciii mi IlOS cio Gabi nete cio Ministro da Presidência cio Conselho 
cio Ministros: 

Filomena Maria Sousa Santos, técnica superior, referência 13, 

escalão A, para o escalão B; 

Maria Emilia Guines, ajudante de serviços gerais, refdrência 1, 
escalão A para o escalão B; 

Joana Maria Ferreira, ajudante de serviços gerais, referên-
cia 1, escalão A, para o escalão B. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capitulo 1°, divi-
são 1°, código 1.2 do orçamento vigente. 

Nos termos dos artigos 21° e 22° cio Decreto-Lei n5  86/92, de 16 de 
Julho, conjugados com os artigos 3° e 4° do Decreto-Regulamentar 
n' 13/93. dc' 30 cio Agosto, progride, como se indica,  o seguinte. 1h n-

Cio 10110 cio Gabinete, cio Estudos e Planeamento cia Secretaria-

Geral cia Pi'csiciéncia cio Conselho cio Ministro: 

Regalcii na cios Santos Pereira, esci-ituraria-dactilógi-afa, role-

rênci a 2, escalão A. para o escalão B. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capitulo 1". divi-
são 2'. código 1.2 do orçamento vigente. 

Nos termos cios artigos 21" o 22" cio Decreto-Lei n" 86/92, de 16 cio 

,Julho, cii oju gados ciu co os curti gos 3" e 4" cio Decreto-Regulamentar 
n" 12/93, cio' 30 cio Agosto, progr-rciem, como se indica, os seguintes 
tu no-ia a ai'ios cia Direcção-Geral cia Admini stração Local: 

Isabel dos Santas Pinto Osório Coi-i-oia, oficial principal. re-
to'rência 9, escalão C, para o c'scalão D: 

Cc'lesti na cios Santos Almada, assistente administrativo, role-

i-ência 6, escalão C, para o escalão D; 

Manuel cie Jesus Martins cio' Carvalho, assistente acima 

nisli-ativo, i'c-lc'rência li, escalão A, pai-a o escalão B; 

Ana Maria Gomes Pires, esci'itui-ória-ciactfliigi-afa, refeiên-

eia 2, escalão A, para a escalão B. 

As dic's leo1 Lêoi cabi inc'nto iicu ciu)tduçãO inscrita no capitulo 1", cii-

visão 4", código 1.2 dli) orçamento vigente. 

Do'jauchuis cii Dii-ectai--Go'i'al cio Oi'ç-amu'nto por cicic'gaçàa cIo' 

S. Ex° o Ministro das Fi nanças: 

De 30 cio- Setembro cio 1993: 

A 1 c'x a n clii na Lopes Moi-ei ia - na qualidade,  cio ai ão e representante cio 

Aclél ia Mo reoa, João da Luz Foro a n cio Rodrigues Tavares Se-

na-cio filhos nc'noi-c's cio Fernando Tavares Somocio, que liii cheft' 

cio' tr-abalhui cie 1° classe cio Instituto Nacional cio Engenharia e 

Florestas cio 1\iinistc'rio das Pescas, Agricultura c' Animação 

Rara, Falecido c,  o 13 cio- Sete abro cio 1992, fixada ao abrigo do 

disposto nos ai-tipos 64'. 65' e 72" cio Estatuto cio' Aposentação e 
cia Pc' o Sai) cio' Sob rc'v i edo mia, aprovado pela Lei n" 61í111/89 , a pen -
são r)10'i) sal cio- 2 700$ (doi s  01 ii o' so'tc'co' ritos escudos), cli iO e foi Los 
a partir cia 14 cio' Setembro cio 1992. 

A esta pensão (leve,  sei descontada a quantia de 67 584$ e 
11 262$ para coro pc'osação cio apiuso'n tação e s,obi-evivéocia amorti-

zadas o-mo 196 o 96 prostaçóes mc'nsais cio 344$ o' 117$30, i-especti-
vamc'nto-. 

A cio'spo'sa tem cahirac'nto rua ciotacào inscrita no capitulo 1", divi-
são 16", eu/digo 17.2 cio ai-e a oio'iito vigente. - ' Visa cio pelo Ti'i boina 
ci(i Contas, oro 18 cio Nuic'c-iabu-ii cie 1993). 
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De 28 de Abril de 1994: 

Maria da Luz Soares da Graça, na qualidade de tia e representante 

de filho menor de Cecilia António Soares, que P4 mecânico da Di-

recção-Geral de Administração do Ministério cia Saúde, falecido 
em 3 de Junho, fixado ao abrigo do disposto nos artigos 64° e 65" 

n5  2 do Estatuto de Aposentação e da Pensão de Sobrevivência, 
aprovado pela Lei n° 611111189, de 30 de Dezembro, a pensão de 
sobrevivência mensal de 4 863$70, com efbitos a partir de 4 de 

Junho de 1990. 

Beneficia dos aumentos concedidos na Lei no 101-M190 e Decreto-

-Lei n5  21/94. 

A esta pensão deve ser descontada a quantia de 130 872$ e 
21 812$ para compensação de aposentação e sobrevivência, amorti-

záveis  em 120 e 96 prestações mensais de 484$70 e 227$20 respec-

tivamente. 

A despesa tem cabimento 011 ver-ha cio capítulo 1", divisão 12°, có-

digo 17.2 do orçamento vigente do Ministério das Finanças. —(Vi-

sado pelo Tribunal de Contas em 3 de Maio de 1994). 

Despacho de S. Ex5  o Secretário de Estado da Emigração e das 
Comunidades: 

De 13 de Abril de 1993: 

Aclólcia Helena Barreto Martins Lopes, auxiliar do protocolo de 

2° classe do quadro do pessoal do Ministério dos Negócios Estran-

geiros - nomeada, definitivamente, no referido cargo, nos termos 

do n° 2 cio artigo 1 cio Decreto-Lei n5  1/93, com efeitos a partir cia 

data do despacho. - (Dispensado da anotação do Tribunal de 

Contas). 

Direcção de Serviços dos Recursos Humanos, na Praia, 9 de Maio 

de 1994. - O Director-Geral, Secerrno Soore.s Almeida. 

—0§0— 

MINISTÉRIO DA COORDENAÇÃO 
ECONÓMICA 

Direcção-Geral de Estatística 

Despachos do Director de Serviços dos Recursos Humanos por 
delegação de S. Ex5  o Ministro cia Presidência  cio Conselho 
de J'vlinistros: 

De 12 de Abril de 1994: 

António Pedro Tavares Silva, Camilo Andrade Gonçalves, Lucíciio 

Moreira, Silvestre José Barbosa Mondes e Ana Eunice Lopes 

Pires Lobo, inspectores adjuntei Inspecção-Geral cio Finanças 

- colocados em comissão eventual de serviço, nos termos do ar-

tigo 45  n 1, do Decreto-Lei o" 1187, de 10 de Janeiro, a fim de fre-

quentarem um estágio na Inspecção-Geral de Finanças, em Por-

tugal, por um período cio 29 (]ias, com efeitos a partir data cio 

embarque. 

As despesas têm cabimento na dotação inscrita no capítulo 1'. di-

visão 8°, código 1.2 do orçamento vigente. 

Despacho de S. Ex° o Ministro da Coordenação Económica: 

De 29 de Marco cio 1994: 

Deolinda cia Fátima Vaz dos Reis, licenciada em estatística - no-

provisoriamente, para exercer- o cargo de técnico superior, 

referência 13. escalão A, nos termos do artigo 13° o" 1 da Lei 

n" 102/IV/93, de 13 de Dezembro, conjugado com a alínea (1)  do n" 

2 cio artigo 28° cio Decreto-Lei o' 86/92, de 16 de Julho, dada por 

fim o assal ar-iamento lk'ito anteriormente a partir da tomada de 

posse cio re k'ri do cargo. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capítulo 1°, divi-

são 3°, código 1.2 cio orçamento vigente. - (Vi-sacio pelo Tribuna] cie 

Contas em 3 cio Maio cie 1994). 

Direcção-Geral de Estatística, 10 de Maio de 1994. - Pelo Di-

rector-Gera 1. Mono de Pó fim o de Pino Moo leiro. 

—0§0— 

De 13. 

Helena Maria Sapinho Gemes Monteiro, técnica superior-, refe-

rência 13, escalão A, da Direcção-Geral de Sonde - colocada em 

comissão eventual de serviço, nos termos do artigo 4 o' 1, do De-

creta-Lei n° 1187, de 10 cio Janeiro, a fim de frequentar um curso 

de pós-graduação em nutrição a realizar-se no Brasil, por um pe-
ríodo de 12 meses, com efeitos a partir da data do embarque. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capítulo 1", divi-

são 3°, código 1.2 cio orçamento vigente. 

Direcção de Sei-viços dos Recursos Humanos, na Praia, 2 de Maio 

de 1994. - A Directora, Mor/o de Fófimo Ditorte Almeiclo. 

0§0 — 

MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS 
ESTRANGEIROS 

Direcção-Geral de Administração 

Despacho de S. Ex' o Ministro dos Negócios Estrangeiros: 

De 27 cio Abril de 1994: 

Pedro Paulo Veiga - dado por- li o cia - por coo ve ei ôo cio (Io ser-viço a 

comissão cio ser-viço no cargo de director- da Cooperação Multila-

teral cia Direcção-Geral cia Cooperação lo tem acio nal , com e k'i tos 

a partir de publicação na Boletim Oficia l, - (Dispensado da a no-

tação do Tribunal de Contas). 

MINISTÉRIO DAS PESCAS, 
AGRICULTURA E ANIMAÇÃO RURAL 

Direcção-Geral de Administração 

Despacho de S. Ex° o Secretário de Estado cia Agricultura: 

De 24 de Março cie 1994: 

Francisco de Assis Macedo Barbosa, técnico, refhrência 12, escalão D. 

da Dir-eccão-Geral cia Agricultura, Silvicultura e Pecuária do Mi-

nistério das Pescas, Agricultura e Animação Rural - concedido 

licença cio longa duração, rios termos do artigo 47  do Decreto—

n`  3/93, de 5 de Abril, com efeitos a partir de 10 cie 

Abril de 1994.-(Dispensado da anotação do Tribunal de 

Coo! as). 

Drreccão-Ger-:il de Administração do Ministério das Pescas, Agri-

cultura e Animação Rural, 10 cio Maio cio 1994. - A Directora-Geral, 

1110 rio dci (:;ló,-io Sili o - 

Instituto Nacional das Cooperativas 

(lorii ralos rli' Pos! icões cio Serviço: 

Pilo Sérgio 14. G. Silva, habilitado com ir Ensino Básico Elementar 

- 4°  ii a ssi, coo! ratad o para prestar serviço no Instituto Nacional 

dos Cooperativas, como telefiirdsta, com direito a cima r'emuner.-

ção neo sal iii) valor' cie 11 100$ (onze mil e cem escudos). 



296 II SÉRIE - N°21 - B.O. DA REPÚBLICA DE CABO VERDE —23 DE MAIO DE 1994 

Maria da Graça de Barros, habilitada com o exame de Educação Bá- Despacho cio Secretário-Geral por delegação de S. Exa o Mmi 
sica de Adultos, contratada para presta r serviços no Instituto Na- tio das In fr-aestr-utu ras e Transportes: 

cional das Cooperativas, como ajudante dos serviços gerais, com  

direito a uma  remuneração mensal no valor  de 9 000$ (nove mil De 4 de Abril de 1334. 

escudos). Humberto Elísio Fortes, arquitecto naval -- nomeado para exercer 
provi sori a oie ate o cargo de técnico superior, referência 13, esca - 

José Marra Tavares Moniz, habilitado coar la 11) cio curso geral dos ido A, do quadro da Direcção-Geral da Marinha c' Portos do Minis- 
liceus (ex-3" ano), contratado para prestar serviço no Instituto tér'io das lo lraostrutnras e Transportes, nos termos cio artigo 280 
Nacional das Cooperativas, como guarda, relerência 1, escalão D, n° 2, alinca e) do Decreto-Lei n° 86/92 de 16 de ,Julho, conjugado 
co rri direito a uma r'c' mci n oração mc' ri sal no valor de 12 100i ( do/.(, com o rti go 1:10 Ti" 1 da Lei n` 102/IV/9t, de 31 cio Dezembro de 
mil e cem escudos). 1993. 

Os presentes contratos são validos por noverr tu (lias, taci ta me nte 
renovado, por igual perda do. se não for cic'nu nci a cio por rio n h o nr a das,  

partes. 

Os encargos resultantes das despesas têm cabimento na dotação 
inscrita rio orçamento privado cio Fundo de Apoio às Cooperativas vi-
gente. 

Instituto Nacional das Cooperativas, na Praia, 30 de Abril de 
1994. A Presidente, E/izalrelli Si/co. 

oo 

MINISTÉRIO DAS INFRAESTRUTURAS 
E TRANSPORTES 

A cic'spesa tc'm cahiraento na dotação inscrita no capítulo 1, chvi-
são 7°. código 1.2 da referida Direcção-Geral. -- (Visado pelo Tribu- 
nal cio Cantas cru 5 cio Maio de 1994). 

Direcção cio Serviço de Administração da Secretaria Geral cio Mi-
nistério chia lnlr-aestruturas e Transportes, na Praia, 12 de Maio de 
1994. A Directora de Serviço, ilíorio ria Luz Ramos iti. O. ,S'anhiis 

RECTIFICAÇÃO 

Por- ter sido pci b li ca ciii de lbrrn a inexacta o despacho de S. Ex' o 
Ministro das Infruostruturas e Transportes do 6 de Abril de 1994, 
sobro a r 'ci ntc'graçãn no serviço cia técnica superior referência 13, es-
caiãir A, 5 ar-ia Dulce Ararijo cio Meio, rectifica-se na parte que iii-
[croas ri: 

Onde se lê: 

Eco-integrada na refc'ricla Direcção-Geral, a partir cio 28 de 

Secretaria- Geral di' 1994. 

Dccc' li'r'-sc': 
Despacho de S. Ex° o Ministre) das Iníraestrrrturas e Transpor-

tes: 

De 4 de Abril de 1994: 

Ana cia Conceição Ramos Sa ntos Silva, tc'cnica rrciju rrto, reLi-
r-ência 13, escalão A, clii quadro cia Dir-c'cçãii.Gercri cia Marinha e 
PortosMinistério das Iii f r-ac'sLr-utu rua c' Ti-a rrsportc's, ri a situa- 
ção de licença especial sem venci me ritos r'c'c'i ngressacia na Sc'- 
cretari a-Geral do mesmo Ministério, riria terris cio ri" 1 ciii artigo 

555 do Decreto-Legislativo a" 3/93, cio 5 de,  Abril de 1993, crina ofei - 
tos a partir de 1 de Maio de 1994. 

O encargo resultante cia despesa tc'm cabimento na dotação is-
crita na capítulo 1", divisão 3, código 1.2 cio orçamento orch riiiriir do 
ano era curso. - (Isento da rscaliz:içrio pr'c'c'c'ntivri clir Tribuna] de 

Contas). 

Reei ri tc'gr-rr cir i ria ro i' ri da Direcção-Geral, a partir cio 18 cie 
Abril cie 1994. 

Sc'cr-otar-ia-Goral cio Ministério das In l)aestrutirras e Transportes, 
ria Praia, 12 cio Iria io cio 1994. O Secretário-Geral, Lrício ,S'priric'er 
Lepra doa ,S'cr ri íris. 

—0§0— 

MINISTÉRIO DAS FINANÇAS 

Direcção-Geral de Administração 
Despachos de S. Ex° o Ministro das Finanças: 

lI)o 28 de Abri  cio 1994: 

António Maria Martins Clarc't, técnico superior, relbr'ência 13, esca-
ldo A, provisório. cia Dirc'cção-Geral de Administração, clii Mm 
tc'r-in das Finanças - transl'c'r-icio, nos termos do artigo 4" n° 1' 

Despacho conjunto cio S. Ex° o Priraeir-ir Ministro c' o Ministre) 5" ciii Dc'cretii-Lc'i n" 87/92, de 16 de ,Julho, para o quadro do pes- 
das In íraestr'crtu ras c' Transportes: seta] técnico cia Direcção-Geral cio Orçamento, na mesraa categoria 

c' sitcracão com i'fc'itiis a partir- cio 1 de Maio, inclusive. 

De 1 de Março de 1994: 

Maria cio Locrr'cles Silva Melo, ir licial pririci pai, referência 9, c'sca-
ido C, cio quadro cia Direcção-Geral clirs Transportes Rodoviários 

do Ministério das Iniraestr-uturas e Transportes - prorrogada a 
validade da designação como chefe de Divisão Administrativa e 
Financeira, da referida Direcção-Geral era regime cio substitui - 
çãri, nos torraria do ri" 3 do artigo 10" ciii Decreto-Lei n° 3189, cie 3 
de Junho. 

Eucirdes Augr,rstrr Gorac's Monteiro, oficial principal. rc'íer-êncra 9. c's-
calão C, cio quadro cia Direcção-Geral das Inlraestr-utur'as c' ciii 
Ministério cias Iriir-ac'str-crturas e Transportes -- prorrogada ir va-
lidade cia designação corno chefe dc' Divisão Arirainistrativa o Fi-

nanceira, cia reíer'iria Direcção-Geral era r'c'gi rlic de scrhstitirição, 
nos ter-mos cio n" 3 ciii artigo  10` ciii Dc'c'ri't o - [Á -i n5  31/89, dc' 3 dc' 
Junho . 

Os encargos  r-c'su itcrntc's das ciospesas têm cabi mcii Lii respectiva-
mente na dotações inscritas no capítulo 1", divisões 8 c' 4, código 1.2 
da tabela cio despesas cio orçamento de 1994. (Isentos cio visto ciii 
Tribunal de Contas). 

A cic's pc's a Lera e abi na ente ria ciotrrçào inscrita  no capitulo 1,  divi - 
são 3', código 1.2 cio orça mc nto vigr'n tc' - (Isento cia anotação cio 
Tribunal de Contas rios tc'rrrios cio artigo 7" cia Lei ri' 108-E/IV/92 de 
24 (ic' Setc'ruhr'ir). 

Do 29: 

Octávio Monteiro, agente da go ar-da fiscal dc' nomeação definitiva  tiva 
prrinaovido /r scrb-chc'íe dia girar-da fiscal, nos termos doa ar-Ligo 36" 
o 50" do D -eto-Legisiativo ri" 144-'92, de 24 cio Dc'zembro. 

A cic'spi'sa tc'nr cahimc'ntir ria di(itcrção inscrita no capítulo 1°, divi-
são 7", código 1.2 cio orçamento vigente.— (Isento de anotação de Tri- 

ri aI cio to ri tua no, tc'r ruo 5 ria ai) rica n cia lÁ' ri' 84/IV/93 de 12 de 
lirnlioi. 

De 5 cio Maio: 

Zenarcia dos Santos Duarte, técnica adjunto, r'elerência 11, escalão A. 
de nonid'riçáo provisor-ia, cia Dir'ec'ç-ão-Geral ria Fazenda Publica - 
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transferida a seu pedido para a Direcção-Geral das Contribuições 

e Impostos, nos termos do artigo 4" o»  1 cio Decreto-Lei n° 87/92, 

de 16 de Julho, na mesma categoria e situação. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capítulo 1", divi-
são 5>,  código 1.2 do orçamenta vigente. -(Isento da anotação do 
Tribunal de Contas nos termos do artigo 7" da Lei o° 108-E/92, de 24 
de Setembro). 

Atelano João de Henrique Dias da Fooseca, técnico superior de 1°1  
referência 14, escalão B, definitivo, do Gabinete de Estudos cio 
Ministério das Finanças - concedido licença de longa duração, 
Pelo período cie dl m ano, nos termos do disposto no o'' 2 cio artigo 
47° cio Decreto-Legislativo n" 3/93, de 5 de Abril, com efeitos a 
partir cia data cio embarque para S. Toinci c,  Príncipe. 

Direcção-Geral de Administração do Ministério das Finanças, na 
Praia, 11 de Maio de 1994. - O Director-Geral, José Jorge Lis/aio tio 
Cosia Santos. 

po 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
E DO DESPORTO 

Direcção-Geral de Administração 

Despachos cie S. Ex» o Ministro cio Educação e do Desporto: 

De 3 cio Outubro de 1993: 

Augusto António Costa Júnior, técnico superior pri nci pal, referência 
15, escalão A, do nomeação defi nitiva do quadro de pessoal cia De-
legação do Ministério da Educação e do Desporto cm S. Vicente, 
exercendo em comissão de serviço o cargo de Delegado do Minis-
tério cia Educação em S. Vicente - reconvertido no cargo cie pro-
fessar cio 4'>  nível principal, referência 13, escalão D, cio Liceu 
«Lucigem-o Lima», nas termos do artigo 21" c' 22" cio Decreto-Lei 
n°87/92, de 16 cio -Julho, continuando a exercer o cargo de Dele-
gado do Ministério cia Eciucação c' cio Desporto c'm S. Vicente. 

O encargo resultante cia despesa tem cabimento na dotação do ca-
pitulo 1", divisão 48°, código 1.2 cio tabela dc' despesa do or-

çamontopara 1994. - (Isento cio Fiscalização Preventiva nas termos 
da Lei n" 84/IV/93, de 12 de .Ju lho). 

De 19 de Abril: 

Firmi na dos Santos Neves Silva, assistente administrativo, referên-
cia 6, escalão C. de nomeação definitiva, da quadro de pessoal de 
Delegação do Ministério da Educação e do Desporto em S. Vicente 

translérida a seu pedido, nos termos do o" 1 do artigo 4° do De-
creta-Lei o" 87/92, de 16 de Julho, no mesmo cargo e situação 
para o quadro de pessoal do Instituto Pedagógico - Pólo do Mm-
ciclo. 

O encargo resultante da despesa tem cabimento na dotação do ca-
pitulo 1", divisão 57°, código 1.2 cia tabela do orçamento para 1994. 
(Isento cio visto ciii Tribunal cio Contas nos termos da alínea j) cio 
a" 1 cio artigo 14" cia Lei n" 84/IV/93 cio 12 de Julho. 

Despachos do Chefe da Divisão dos Recursos Humanos: 

Do 20 cio Março cio 1994: 

Silvino Flor-êncio Neves, escriturário-dactilógrafo, principal, referên-
cia 2, escalão E, de nomeação definitiva, do quadro de pessoal da 
Escola cio Ensino Básico Complementar ,Jorge Barbosa» - pro-
gride nos termos cios artigos 3" e 5° cio Decreto-Regulamentar 
n" 13/93, cio 30 cic' Agosto, ciii escalão E, para o escalão F. 

O encargo resultante da despesa tem cabimento na dotação do ca-
pitulo 1". divisão 41», código 1.2 da tabela cio despesa cio orçamento 
para 1994. - (Isento do visto cio Tribunal de Conta nos termos cia 
ii inc'a j cio mm" 1 cio ai-tipo 14" cia Lei n" 84/IV/93 cio 12 cio -Julho). 

(1ohrie1 António Monteiro Fernandes, técnico superior, i'oferôncra 13, 
escalão A, de nomeação cicfl nitiva, do quadro de pessoal Gabinete 
cio Estudos e Planeamento - progride nos termos dos artigos 2°, 
4" e 5" cio Decreto-Regulamc'ntar n° 13/93. de 30 de Agosto, para 
escalão B, 

O encargo resultante da despesa tem cabimento na dotação cio ca-
pítulo 1", divisão 20,  código 1.2 da tabela de despesa cio orçamento 
para 1994. - (Isc'nto cio visto cio Tribunal de Conta nos termos cia 
alínea j) cio o" 1 cio ar-tipo 14" cia Lei n" 84/IV/93 de 12 de Julho). 

Dirc'cçiiii-Geral cie Administração do Ministério da Eclucaçào o cio 
Desporto - Divisão de Recursos Humanos, 11 cio Maio cio 1994. - O 
Chc' ii.' dci Divisão, Fi'rnci titio Ortc't Fermmon t/cs. 

Direcção-Geral do Ensino 

Despachos cio S. Ex» o Ministro da Educação o do Desporto: 

De 23 de Março de 1994: 

João Fartes Rodrigues, professor do 3" nível, referência 9, escalão C, 
contratado, cia Escola do Ensino Básico Complementar ,Januário 
Leite» - nomeado, para em comissão ordinária de serviço, exer-
cer o cargo cie director, referência 11, escalão E, cio Escola do En-
sino Básico Complementar »Januária Leite, nos termos cio ai'-
tigo 14°, alínea h) da Lei n° 102/IV/93. de 31 de Dezembro, conju-
gado com os n5  1 e 2 cio artigo 12" cia Portaria ri" 50/97, cic' 31 cie 
Agosto. 

O encargo resultante da despesa tctni cabimento na dotação cio co 
pítulo 1", divisão 25°, código 1.2 do orçamento para 1994. 

De 29 do Marco: 

Alfredo Frederico Gonçalves, professor do Ensino Básico, reférên-
cia 10, escalão B, de nomeação definitiva, do quadro cie pessoal da 
Direcção-Geral cio Ensino - nomeado em comissão ordinária cio 
serviço, para exercei-  o cargo dc' director, cio Escola do Ensino Bá -
sico Complementar cio Cutelo Branco - S. Donmi ngos (ii ivel II, ia- 
ciice 1651 nos termos cio a rti go 14'', ai ínc'o /i) cio Lei ri" 102/IV/93, 
de 31 de Dezembro, com os ris 1 e 2 cio artigo 12" da Portaria ii 
50/87, de 31 de Agosto. 

O encargo resul tan tc ci a despesa tem cabimento ria  dotação cio ca-
pítulo 1", divisão 31°, código 1.2 cia tabela de despesa ciii orça menta 
para 1994. - (Isentos cia fiscalização preventiva nos termas cia Lei 
o» 84/IV/93, de 12 de Julho). 

Do 23 de Março de 1994: 

Abel AI fieclo, professor cio 3" nível, -efc'rêncma 11, escalão A, cia Es-
cola cio Ensino Básico Complementar de Calabaceira, concelho cia 
Praia, reconvertido para a cotegiu-ia de professor do 40  nível refe-
rência 13, escalão A, nos termos cia alínea iii do artigo 70  e o»  2 do 
artigo 10", a rmbo» cio Decreto-Legislativo n° 11/93 de 13 de Setem-
bro, conjugado com o artigo 21" c' 220  do Doci-eto-Lei n» 87/92 de 16 
de -Julho. 

A despesa tc'ru cabiniento na dotação inscrita no capítulo 1", divi-
são 29°, código 1.2 chi a ira meio tu vigente. 

Maria de Lan rcies Lima Duarte Modesto - pra ft'ssora do Ensino Bá-
sico, em serviço na Escola 12 de Teria Branca, concelho da Pi-aia, 
transferida, a seu pedido, na mesma situação e categoria para a 
Escola Pririoária do Tefégraib, concelho de S. Vicente, com efeitos 
a partir cia inicio do a no lectivo 1994/95. 

A despesa tem cabi monto na dotação inscrita no capitulo 1", divi-
são 4', código 1.2 (la orçamento vigente. 

De 20 de Abril: 

Manuel Silva Lopes - professor cio 30 nível, rc'f'ei'ência 11, escalão A, 
de Oi)mad'iiÇãi) provisória. da Escala do Ensino Básico Complemen-
tar clii Porto Novo, concelho do mesmo nome, reconvertido para a 
categoria de pio féssor do 4" nível referência 13, escalão A, nos ter- 
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mos da alínea á) do artigo 75  e n° 2 do artigo 10°, ambos cio De-

creta-Legislativo n° 11/93 de 13 do Setembro, conjugado com o ar-

tigo 21°c 22° do Dccrcto-Lci n 5  87/92 cio 16 de Julho. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capítulo 1°, divi-

são 26°, código 1.2 do orçamento vigente- 

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

Direcção-Geral dos Assuntos Judiciários 
Despachos de S. Ex° o Ministro cia Justiça: 

De 14 cio -Janeiro de 1994: 

De 27: 

Joana Margarida Monteiro, professora do Ensino Básico, reid-
rência 10, escalão B, de nomeação provisória da Direcção-Geral 

do Ensino - nomeada no referido cargo, definitivamente. 

Direcção-Geral cio Ensino, na Praia, 4 cio Maio de 1994. A Di- 
rectora-Geral, Marina Comes Souso Ramos. 

o$o 

MINISTÉRIO DO TURISMO, 

INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

Nos termos dos artigos 21 e 22° do Decreto-Lei o" 86/92 cio 6 cio 
Julho, conjugado com os artigos 3° e 4) cio Decreto-Regulamentar 
n° 13/93, progridern como se indicam os funcionários cli) Instituto de 
Formação e Aperfeiçoamento Profissional: 

Maria Lima Alvos B. Vicente, escn til rãria-ciactilógrafa, roÇo-
rOnda 2, escalão B, para escalão C. 

Rosa Vai-ela Rodrigues Costa, ajudante dos serviços gerais i'e-
ft'rêncra 1, escalão A. para escalão B. 

O encargo resultante dessas despesas tem cabimento na verba 
inscrita no capítulo 1", divisão 1°. código 38.03.02, do orçamento pri-
vativo do Instituto de Formação e Aperfeiçoamento Profissional - 
Extra-Escol ar. 

De 24 cio Abril: 

Direcção-Geral de Administração 

Despacho cio S. Ex90 Ministro do Turismo, Indústria e Comér-

cio: 

De 17 de Dezembro de 1993: 

Maria da Conceição Silva Monteiro, licenciada em economia, área i ri-

ternacional, nomeada provisonamente, para oxercei' o cargo de 

técnica superior da referência 13, escalão A, cia Direcção-Gc'ral cia 
Indústria e Energia, nos termos cio artigo 27" d)) Estatuto clii Fu n-

cionalismo. conjugado co alínea e) do o" 2 cio artigo 28" cli) De-
creto-Lei n° 86/92 de 16 de Julho. 

A despesa tem cabimento no capítulo 1", divisão 4°. código 1.2 cio 

orçamento vigente. - (Visto pelo Tribunal cio Contas em 2 de Maio 

cio 1994). 

Divisão de Organização de Recursos Fio coo nos, na Praia, 6 dc' 

Maio cio 1994. - O Chefe da Divisão, (.'armeii D),ortc. 

MINISTÉRIO DA SAÚDE 

Direcção-Geral de Administração 

Despacho cia Inspectora-Geral cia Saúde, por delegação d> Mi-
nistro da Saúde: 

De 6 de Maio cio 1994: 

Sueflen Tatiana Aléni Silva Ramos, filha de,  Cana Mai)a Além 

Neves Silva, professora do EBCA, rc'lorênc'ra 9, escalão C. cli) qua-
dro do Ministério da Educação e d)) Dos porto - homologado o pa - 

redor da Junta de Saúde cio Barlavento, omitido em sessão dc' 
de Maio de 1994, que é do seguinte teor: 

«Que a examinada devo ser evacuada com a máxima urgência 
para um centro de hematologia, por estarem esgotados 
os recursos locais de diagnostico e podo correi- perigo cio 

vicia com a permanência no país.'. 

Ohs: Deve  ser acompanhada por um Iam i li ar próximo. 

Direcção-Coral cios Recursos Fio manos e Aciministroção clis-
térii) da Saúde, na Praia, O dc' Maio de 1994. - O Director-Geral. 
José Maria Soares de Brilu. 

Felisberto Aflin so dos Anjos Ribeiro Varela, oficial  de diligência, pro-
vi siírio re lo ró o cia 6 escalão D, i o cli co. 200, cli) qu acho das Secreta-
ii as .Jo cii riais o cli) Mi ni stéri)) Público, com colocação no Tribunal 
Regional cio Santa Cata rio a. co a ncia cio i nclu ir na referência (3, es-
calão E, indico, 215, nos termos clii alínea e) do artigo 1° cio De-
creto-Lei o' 80/92. 

Maria Isabel Moi-eira Tavares, ajudantes dos sc'rviços gerais, referê o-
cia 1, escalão A, cio quadro cia Diroco-Geral dou Assuntos Judi-
ciários, rc'c] assi lica cia na categoria do escri turári a-ciactrlógra fa, 
rc'ferêncra 2, escalão A, nos termos cio o° 2 cio artigo 66" do De-
creto-Lei n" 86/92, conjugado com os artigos 21" e 22" cio Decreto-
-Lei n" 87/92. 

O c' ocargo serril tan tc dessa despesa tem cabimento na cfetação cio
capítulo 1". divisão 2°. código 1.2 cia tabela do orçamento em vigor. 

De 2 de Maio: 

Francisco (lii rocls Pina  Mondes, ajo cia nte cic' escrivã)) de Dn'ei Lo. roÇo-
rên ciii 9, c'sca l ão E, i o cli cc 260, do quadro cias Secretarias Judi-
ciais c' do Mi ni stêrio Pcíhl i co. com colocação no Sri piorno Tniliu ria] 
de Justiça , o omc'aclo dc li ri iti vamc nte rio rc'lori clii cargo, nos ter-
Mos cli) pa 'á gra ló 1,̀  cli) ciiti go 27' cio Estatuto  cio Funcionalismo.  

RECTIFICAÇÕES 

Por ter saído publicado cio forma inexacta o carácter cio mmc'ação 
cio técnico superior, Celestino E. Sanches, no Boletim Oficial o" 1, 
II Série, cio 6 de Julho cio 1992 a página 5, se rectifica na parte cicie 
intc'ressa. 

Onde se,  lê: 

Cc'] )'sí ino Ramos San cli c's, técnico sri peri or cio 35  classe, provi 
so iii). 

Devo-se ci': 

(/c'lc'slino fiamos Saricbc's, Lecoico sopc'r'ioi' cic' 2° classe, defini-
ti vo. 

Por tc'r saído de forma inexacta no Boletim Oficial o' 18, II SO'ic, 
cio 2 Maio de 1994, página 260, o despacho cio director-gera] dos As-
so otos .hi cliii anos, O5Pd'1 La o tc' a progressão da  auxiliar a cimi ni stra-
tivo, r'efer'êriei a 2, escalão A, Lúcia Fc'rriancics Cor-?,cia: 

Oncic' se lê: 

Lii ci a (5ir'rc'ia Sc'nic'cio. 

Deve-se lei': 

I,ocia l'ornanmld's Correra. 

Dir'c'cçáo-Goi'm 1 (10.5 Assci ri Los à o di ciá rios, no Praia, 9 de Maio de 

0 Di roc'L)u'-( d'na] substitu Lo. Jorge Pedro Borboso, R. Pires. 
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TRIBUNAL DE CONTAS 

DESPACHO N° 4/94 

No uso da competência conícrida pelo n° 1, alínea g) do artigo 20" 
da Lei n° 84/IV/93, de 12 de Junho, determino o seguinte: 

Norberta Dias da Veiga Correis Alves, director administrativo, refti-
rência 13, escalão A, de nomeação definitiva do quadro do pessoal 
do Tribunal de Contas - progride nos termos dos artigos 21" e 
22 do Decreto-Lei n" 86/92, de 16 de julho, conjugado com os ar-
tigos 3° e 4" do Decreto-Regulamentar n" 13/93, de 30 de Agosto, 
para o escalão B. 

Os encargos serão suportados na dotação do capítulo 1", divisão 

111, código 1.2 do orçamento vigente. (Isento do visto do Tribunal 
de Contas nos termos dos artigo 14"- 1, alínea t) da Lei n" 84/P,T/93, 

de 12 de Julho). 

Tribunal de Contas, na Praia, 6 de Maio de 1994. - O Presi-
dente, Dr. Ani/do Martins. 

Processo n° 16/93 

Acórdão n9  4/94 

1. Sobe a ju igamen to lo Tribunal de Contas o processo da respo o - 
sabilidade de Cân dido • Desidério Comes Santana - de .Janeiro a 
Março - e ,Jacinto Abreu dos Santos - de Abril a Dezembro 

-' 

primeiro e segundo responsável respectivamente,    relativo à gerê nciT 
do Instituto Nacional das Cooperativas (I.N.Cj, no período de 111 a 

31/12/91. 

O processo está instruído com os documentos considerados neces-
sários ao seu julgamento e, pelo seu exame, conclui-se que o resul-
tado da gerência é o que consta do seguinte aju sta laco to: 

DÉBITO: 

Saldo da gerência anterior ............................................1619447$75 

Recebido na gerência ...................................................20 564 522$75 

Total............................................................................... 22 183 970$50 

CRÉDITO: 

Saído na gerência .........................................................21 840 078$00 

Saldo de encerramento ................................................. 343 892$50 

Total ...............................................................................22 183 970$50 

Apresentado o relatório inicial dos Serviços de Apoio ai) Tribu nal  

(SATC), Idram ouvido,, os responsáveis que a pi-esen taram alegações 
e juntaram documentos no 1)iazi) que' lhes liii assinado. Foi o pro-
cesso com vista ao Ministério Público e em seguida obteve-se ii visto 
legal do Co n selhei ia Adjunto, encontra ndo-,e. o mesmo preparado 

para julgamento. 

II. Verificam-se os pressupostos processo ais pertinentes, impor-
ta o di) apreciar  e decidir pois nada há que i ni peça ii conhecimento de 
mérito. 

Assinala-se, antes de mais, que sempre que se trate de ge-
rência partidas devem-se organizar contas de gerências sparadas, 
comi) resulta claramente do artigo 3" do Decreto-Lei n" 33/89. 

No entanto, por razões de economia processual, aceita-se no caso 
presente o procedimento seguido, pois (lesse modo são apreciadas 
num único processo as (luas responsahiidades. 

No relatório inicial dos SATC a ponta 01-se algu ilias i 110-

gui mi da des, co treta O to resolvida m i soa ni aio r parte aio da na la se 
administrativa do processo, restante as indicadas nos pontos 4 e 8, 
que vão ser objecto de apreciação. - 

2.1. Relativamente ao ponto n" 4 venci nic'ri to mensal (lc' 
27 100$ pago à secretária do Presidente. - , ali rin a iii os SATC que 
lei celebrado, na gerência do 2" r-espon sõvel, com Sr' Yol a o da Moo i z 
um contrato de prestação de serviços que não foi submetido a visto  

do Tribunal de Contas e que deu lugar a pagamento a mais no valor 
mensal de 9 505$, ou seja, num total de 85 545$, tendo em conta o 
disposto no artigo 16° do Decreto-Lei n°31189. 

Alega o 2" responsável que «efectivamente a Si' Yoianda Moniz 
liii contratada para desempenhar as ftinções de secretária do presi-
dente. Ti-atou-se de um contrato de prestação de serviço por sei' a mo-
dalidade que nos permitiu recrutar uma profissional que em condi-
ções normais da Função Pública não seria possível, tendi) em conta 
as suas qualificações e experiência profissionais. Concordo que o 
contrato deveria ser visado pelo TC o que competia aos serviços ad-
ministrativos cio INC- 

Posteriormente. Pó de novo concedido ao segundo responsável 
prazo para demonstrar documental mente as habilitações literárias 
da contratada, tendo-se o mesmo limitado ajuntar aos autos o curri-
culu m da interessada, desacompanhado de quaisquer outros docu-
mentos. 

Dispõe ek'ctivamente o artigo 16" do Decreto-Lei n9  31/89 que «o 
pessoal dirigente dos níveis 1 e II tem direito a um secretário esco-
lhido entre ris agentes da unidade orgânica sob sua dependência, de 

categoria não inferior a 2° oficial ou equivalente, ao qual será abo-
nada uma gratificação mensal de 15% sobre o respectivo venci-
mento». E do artigo 2" do Decreto-Lei n5  31/89 e mapa anexo ao 
mesmo diploma legal se conclui que o presidente do INC está in-
cluído no pessoal dirigente com direito a um secretário. No entanto, 
esse secretá rio (leve ser escolhido entre os agentes do INC, como 
mi põe a letra da lei. Não alega o responsável de forma clara a im-
possibilidade de recrutamento no seio do pessoal do Instituto. Se 
assi 01 lósse mais razoável seria que se recorresse aos instrumentos 
de mob i li (lIde do pessoal da Administração Pública. 

Constata-se pois unia primeira irregularidade por o recrutamento 
se ter recaído sobre alguém que não pertencente aos quadros do INC 
ou da Administração Púhlicma geral. No entanto, tendo em conta 
que existiu um cQ,espectivo ou contra prestação da contratada, que 
prestou um efectivo serviço ai) INC, considera-se como justificada a 
irregularidade praticada, não deixando este Tribunal de recomendar 
o cii mpri mento da lei. 

No que respeita à remuneração praticada, ocorre uma outra irre-
gularidade, esta respeitante ao montante praticado. A lei faz depen-
der a determinação do montante i-emu neratório da categoria cio re-
crutado, que não pode ser inferior a 2" oficial, pois ao vencimento 
correspondente a essa categoria se acresce a gratificação mensal de 
15'ã- Tendo o recruta menti) recaído em pessoa que não dos quadros 
cio INC nem da Administração Pública em geral, a recrutada teria 
que ter as habilitações niíni mas que lhe permitiriam exercer o cargo 
de 2" oficial ao menos por igualdade de tratamento, já que se se tra-
tasse de alguém desses quadros também teria que ter categoria não 
i n lerior à de 2" oficial. No cota nto e apesar de o Tribunal ter conce-
clido expressamneote prazo para o efeito, o segundo responsável não 
logrou demostrar, nem os documentos juntos ao processo o de-
mo ostra ia, que a recruta da tinha as habi li taçõc's que lhe permitiriam 
ocu par o Ioga)' de 2° o lici ai, te o do c' ia conta O preceito do artigo 16° do 
Decreto-Lei o" 31/89. Se o recrutado não faz parte da Administração, 
logo não detem qualquer categoria, seria contra o espírito senão 
mesmo contra a própria letra da lei que o mesmo pudesse ter qual-
quer vencimento, sem limite algo ni, já que se 1) limite remti neratório 
lo o ciii o a para o pessoal  dos quadro., ao menos por igu aldade  de rii - 
zões (leve ta mbé ni funcionar para quem não é agente administrativo, 
a n ão sei- que se demonstre qoe para as iii nções em causa são neces-
sárias qo ali 11/ações especiais não preenchidas pelo pessoal dos qua-
dros,  o que o á o é cvi de o tc' mci) te o caso presen te.. 

Assim sendo o montante remo neratór-io que devia ter sido prati-

cado não podia ser su perior á remuneração de um segundo oficial 
mais os 15% a título de gratificação mensal sobre esse vencimento 
base, pois nem sequer se demonstra que a interessada podia exercer 
o cargo de segundo oficial. Sc,  o contrato tivesse sido submetido à fis-

calização preventiva cio TC decerto que se evitaria tal ilegalidade, o 

que constitui unia das vantagens da fiscalização prévia das despesas 
públicas. Aquela ilegalidade traduz-se na contradição ou incompati-
bilidade coo) o preceito legal referido (artigo 16 cio Decreto-Lei 
o" 31/89). Esse pagamento a mais, no valor mensal de 9 505$, de 
Maio a Dezembro, constitui uni pagamento indevido gerador de les-
p00 O) liii] dia dc' fina o e, ii, reintegra tóri a nos co fres cio INC daquela 
quantia 9 505$ x 9 moi es = 85 545$) rm-m'egalarniente cimspeodmda, nos 
termos (h) ai'tigo 7'. mi 1, clir Decreto-Lei o5  33/89. 

"Paga moc'otus indevidos para elbitos de responsabilidade fi- 

nanceira pareci ii -'er aqueles que foram feitos com violação (ias re-

gr'as legais que cli scipli nam 05 actos cicie originaram o dispêndl.idlo cio 
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dinheiros públicos, quer estes actos se reportem directamente il fase 

do pagamento OU SC situem em alguma fase anterior" - Dr. José Ta-

vares e Dr. Lídio de Magalhães, in "Tribunal de Contas", ps. 135 e 

136. A responsabilidade Financeira (cujas fontes são OS pagamentos 

indevidos, os alcances e os desvios de dinheiros ou outros valores) 

visa proteger tanto a integridade dos fundos e valores públicos como 
O próprio POCCSSO de utilização desses fundos e o seu sujeito passivo, 

sobre quem recai, é "aquele que, sujeita à prestação de contas, não 

guardou como lhe competia ou não administrou, de acordo com o dis-
posto na lei, os fundos públicos postos à sua disposição" - Dr. Lídio 

Magalhães, in " Revista do Tribunal de Contas", n° 5/6, págin a 28. 
Tem, pois, a responsabilidade financeira na sua base um comporta-

mento culposo do seu sujeito passivo que não agiu de acordo com o 
disposto na lei devendo e podendo ]ivremento fdzé-lo. 

2. 2. No ponto 8, aponta-se a irregularidade consistente no facto 
de se ter dado execução a diversos contratos sem o necessário visto 

prévio deste Tribunal, em violação cio disposto no Decreto-Lei o" 46/ 
/89. 

Alega o primeiro responsável que "consultado o processo das 

contas de gerência do INC em 1991 (..J vc'rilicamos qiic' nos primei-
ros meses desse ano (... ( somente existe oro caso, o de Marcelino Vii-

rela de Moura, co nftrataclo como condutor de l igvi ros de 3' classe". 

A execução de actos ou contratos sujeitos à fiscalização pie-

ventiva cio TC sem que os mesmo tenham sido visados e publicados 

no Boletim Oficial constitui infracção O nanceira prevista e punida 

pelos artigos 75  e 10" do Decreto-Lei n" 46/89. E como acentua o Dr. 
Trindade Pereira a responsabilidade fio anceira pela falta de \')sti) e 
relevável "somente quando o acto estava em condições ele receber o 

visto" (in " O Tribunal de Contas", página 102). 

Corno se procurou demonstrar em 2.1. o contrato celebrado com a 

Sra. Yolancia não estava em condições cio receber o visto, pelo que 

não pode ser relevada a responsabilidade aciven cote cia sua exe-
cução sem 1) visto prévio. 

Quanto aos restantes contratos execu tados seio o competente 
visto, dada a mera culpa dos responsáveis, à inexistência de quais-
quer indícios fraudulentos, à inexistência de prejuízo c'ft'ctivo para o 

Estado e porque não se demonstra a ifegaliciacic' desses contratos, 
(salvo, é claro, a ilegalidade de decorrente da falta cio visto), releva- 

a responsabilidade financeira daí aciven i co te, nos termos do ar-

tigo 37" da Lei o" 84/IV/93. Este preceito ao permitir que o Ti-ido nal 

reduza ou releve o responsabilidade fi nanceira, seja a reintegra tóri a 

seja a san ciii o atóri a, desde que li aja ole ra culpa cio les )iO5 a vel, e 

in ais favorável ao arguido  do df o e o artigo li)', o' 1 , do Decreto -Lei 

r/' 46/89, pelo que pode ser aplicado retr-oactivarneote. 

III. Pelos lii o ciamc'ntos expostos, acorria in os Juizos deste T ribu -

na]  em: 

e) Julgar quite o Sr. Cândido Dc'sidério Gemes Santan a pela 

sua responsabilidade enquanto Presidente elo INC de 

Janeiro a Março do <ano  de,  1.991;  

à) Condenar o responsável Sr. Jacinto Santos, enquanto Presi-

dente cio INC ele Abril a Dezembro de 1991, a repor nos 

cofres do INC a qua ntia de 85 545$, pelo pagamento in-

devi cio supra te feri clii, o (is termos cio ai-ti go 7', n` 1. cio 

Decreto-Lei n" 33/89; 

c) Conceder ao responsável referido em à) o prazo de sessenta 

dias para efectuar a i-efcricla reposição e apresentar aos 
presentes autos ciiicu nico to comprovativo, ii p65 () que o 

Tribunal se pio nu o cia rã sobre a sei a quitação 

Emolumentos: 34 960$. 

N0ú fiquem-se os responsáveis,  e ii Mini stério Publico. 

Comunicações necessárias, 

Publique-se no Boletim Oficiei, nos teimes elos artigos 48", o" 2. 
da Ler n 84/IV/93 , e 57, o" 2. cio Regimento cio TC. 

Praia, 31 de Março de 1994. — Ai fá/o à[orlins 1.rela tor(, Doei! 
P. Barros. 

PROCESSO N" 17/93 

Acórdão n5  6/94 

1. Sobe a o lgaioento do Tribunal de Contas o processo da respon-
sabi li clade de Antônio Celestino Lopes Moniz (primeiro responsável)  
- ele 1/1 a 30/6 - e Daniel Spencer Brito (segundo responsável) - 
de 1/7 a 31/12 -. ambos na qualidade de Presidente, relativo à ge-
rência clii Instituto Cabovercli ano clii Cinema (ICC), no ano económico 
de 1991. 

A conta di a presentada em coo férmidado com as instruções do 
Tribo na] de Con tas (TC). publica das no 30  Se pie mente ao Boleui no 
Oficial ii" 7 de 19 de Fevereiro de 1992, e do seu exame conclui-se 
que o resultado cia gerência é o que consta do ajustamento seguinte: 

DEBITO 

Saldo cia gerência anterior ......................... 470 011$10 
Recebido na gerência ..................................11132 008$60 

Total .......................................15 202 019$70 

CRÉDITO: 

Saído na gerência .......................................13 380 806$70 
Soldo de eoce'rraoiento .............................. 1 821 213$00 

'lota 1 .......................................15 202 019$70 

Foi o processo com vista no Ministério Público, tendo o Procura-
dor-Geral promovido o sega i otc' "O TC deverá condenar os r-espo nsá-
d'(5 pela gerência a repor eis quantias inclevielaiaente gastas. 

Erilseguida liii obtido o visto legal do Conselheiro Adjunto, c'ncon-
tranclo-se pois o processo em condições ele ser julgado. 

II. Vijri Ficain-se os pressupostos pi'ocessuais pertientes, cabendo 
apreciar e decidir, o a da ti ave o do que' iio peça o conhecimento ele mé-
rito. 

"No relatório elos Serviços de Apoio ao Tribunal de Contas (TC) 
assinalam-se duas i rr-e'gularidicies. cOzendo a primeira respeito ao" 
pagamento ele ic' mia n eração acessória ao cx -Pies i ele o te do IC C. 
Sr. António Ccl estio o Lopes Moniz - no valei' mensal de 14 600$, ele 
Janeiro a Junho, em viola tão elas disposições elo artigo 14" do De-
ei-n'ti)- Lei o" 31/89. de 3 de —Junho" ( . . .), a sega nela respeita ao paga-
me nto pelo ICC elos e niiil u indo Los ele visto devidos pela oposição do 
visto pelo TI) no di plooiu ele provi oieoto cio 2` responsável como Pre-
sidente do ICC. 

A su-'i.ioela irau'giilaridladfe encontra-se san:icla, domo resulta cio,, 
efoei.i mcii tos •j o otos a liii hus 124 e 125 dos autos, pelo que nada oiais 
há aciesce'otiur a tal respeito. 

iiupou-to pois iipni'uiar e' ele'e-iifir o nucaniente aquela prrnlcu'a ii-
ii'giili)i'idiadld' si_iodo indlieiddi. 

Alega o primeiro re's uuoisáve'l que " o paganiento eia r-eiau neração 
ace'ssOria oicosal de 14 600$, ((ira detd'roli nado por despacho cli' se-
n hor M i nistro eia lo lo rm ação, Cultura e Desportos que' a ol ante ve cio 
vigor, por ou ti-o eles o  acllui, comoi d'Xce pcã o, me sino depois ela pu blica-
ção do Decreto o" 31/89, ele,  3 ele Junho. O assunto foi o objecto de 
processo es pe'ei aI - o iga iii z adui na Di i-u.'cçã o -Ge'i-a 1 de Administração     cio 
Mi oisteú'io da Ioíio'oiação, Cultura e Desportos, logo a seguir à publi-
cação elo Decreto .j à r'e' feri do, cci qual o Sr. Mi n istro cia tu te] a, dada a 
iot000ioi id oiinisti-ativa e- financeira e a natureza específica elos 
serviços elos oi-gõos ela Comei o icação Social e do Instituto Cahovei-
clil no cio Cine' oi a, e'sti' que.  o cu o recebia sub siclo elo Esta cio, deteria i - 
oot a titulo c'xce'peiinal a maOutd'odái) eia altidicia graLi fie-ação que já 
vio h a sendo paga mis ie's 0ii savd'i s de tais (O'O ni smie. Do processo 
liii i'e'mct,ida uma f(itocójoa aio Instituto Cahoc'i'reliano de Cinema 
q' consta elos seus arquivos. Cooi a mudança da tutela, a partir de 
i\Iarço de 1991 e até 30 ele Junho elo mesmo ano, não foi procluzieluu 
oeohun( de'sliae'ho ministerial contraditório" . 

Por sua vez, e oLe nele' o Digno Magistrado eh) Ministério Piíhl ice 
que' o TC devora eonelenai' o r't'spoosávtcl a repor a qtiaotia indevida-
mc cite gasta. 

Efe'cL(vuioente' tal di'spcsi e' ilegal dada a carência ele lei prévia 
jiermissiva. A )e'grhdaele aelrnioistritiva ti-aciuz-se não só num limite 
à acção ela Ad ouiiistracõuu Piihhczu, que' no exe'r-e-ício elas seio ae'tiviela-
des deve- re'sp'ftar os direitos subjectives e os interesses legO imos 
dos -iefaclí'ios, acne ai nela rui facto ele constituir o próprio funda- 
pie iii o cfa zwtuação cia ,\ rim) ci si ração, se o cio ri d'e'css lii ameo te ii d'gol 
qual q) ar acto ela 0id'5 ii)() dliii'  não tenha por suporte unia eiete'i-mi-
nada nuui'iva legal pcninissiva. 



- II SÉRIE N° 21 - B.O. DA REPÚBLICA [)E CABO VERDE -2:3 DE MAIO DE 1994 301 

Corno explica o Prof. Freitas de Amara] (in "Direito Administra-
tivo", págs. 44 a 46: "Poci e inos de 6 n i -1 o (o principio da legalidade, de 

acordo com as co neo pções mais ni oder ri as, da segir i n te formas: os dr-
gão s e agentes da Ad mi n st ra çã o Publica sei pode si agir- o o'ercíci o 

das suas funções com fundamento na lei e dentro (los li notes por ela 

impostos". E acrescenta : "Em primeiro lugar, o principio da legali-

dade aparece agora deli ai cio de uma íiirrna positiva, e não já de uma 

forma negativa. Diz-se o que a Administração Publica deve ou pode 

fazer, e não apenas aquilo que ela está proibida de fazer. Em se-
gundo lugar, verifica-se que o princípio cia legalidade, nesta liirmula-

ção, cobre e abarca todos os aspectos cia actividade administrativa, e 

não apenas aqueles que possam ('(insistir na lesão de direitos ou in-

teresses dos particulares. Designadamente, o princípio da legalidade 
visa também proteger ri interesse pi/iblico, e não apenas os dos parti-

culares. Em terceira lugar, na concepção mais recente, a lei não é 
apenas um limite à actuação da administração; é também o Funda-

monto cia acção acimi nistrativa. Quer isto ciizer que hoje em dia não 

há um poder livre de a Administração lazer o que bem entender, 

salvo quando a lei lho permitir: pelo contrário, vigora a regra de que  

a administração só pode ibzer aquilo que a lei lhe permitir que 

faça". 

Veili'a-se pois o elemento material da respon sab ii ida dc' financeira, 

isto é, a prática de um acto ilegal gerador de o na despesa pública 

que assim se traduz num pagamento indevido. 

Verifica da existência cio elemento material, importa agora apu-
rar se se verifica o elemento subjectivo da responsabilidade linan-

cerro que consiste no nexo cie impritação do acto ilegal ao agente a ti-

tulo de culpa e, em caso alirniativo'rqual o seu grau de imputação. 

Isto porque elc'ctivamc'nte entendi' este Tribunal que a resionsahili-

dacie financeira não é urna r-esporisabiliclade objectiva. 

Tendo cru conta lis alegações apresentadas conclui-se que o ICC 

foi tão só a "longa inanus" cio então Ministro cia Inliirrnaeãii. Cultura 

e Desportos na realização cie tal despesa, tendi) o Presiclentc' chi ICC 

limitado  a dar cumprimento ciii cl es pacbo chr membro cio Governo cja e 

exercia a tutela sobre o ICC. No entanto, dada a au torinnni a idnu 

trativa e financeira cio ICC e não obstante o despacho do nie rubi-o do 

Governo que exercia a tutc'la sobre o ICC, não ficava a pr-c'sicic'nl c' 

eximido de averi go ar c' apurar  se a rios pesa autorizada pebi rnc'ni la-o 

cio Governo era ou não legal, isto é, não ficava eximido do dever cio 

cleligência imposta por lei nu senticbi cie indagar (Ia legalidade c' cor-

recção jur'icbc:a-li o ao cci na cie toda e qual quer cic'spesa cli) ICC' Ao 

não agir com as cautelas que se i m pri oh aoi violou o Presidente cio 

ICC aquele dever de ci:idacbr a que se encontrava adstrito, pelo 

que actuou com culpa, devendo-se pois concluir pela existência da-

quele elemento subjc'c'ti eu cia i n fracção li na nce ra, No co t:i rii.o. o 

juízo de censura que lc'giti ri):) me oLe sc' cic've lSi.e r a respei tu do ema - 

poi'tamento do Presidente cio ICC unica rcsponsabdiciacie íinancc'ira 

e iri apreciação mi presente processo, o ao a ssu mc' o mesmo grau cio 

gravidade que aquela (file existiria sc' tivesse si (lo ele a autons.ar di-

rectamente a realização ciacmr c'l a cies pesa - E mnh)i ra se mio oh eça a di -

ficuldade cia questão, ri)) c'nta rito, o Ti-ibcrnal pr-)ipencic' a aceitar que 

o Presidente clii ICC a pc rias agiu dliii) mera cci] pa. p)rdic'n cio coo se-

cfueoteniente a sua responsabilidade li ri ancei ra ser relevada, rios ter-

mos cio artigo 37" cia Lei i/' 8.IÍIV/93. 

Neste sentido já se pronunciou este Tribunal aquando cio julga-

ni c'oto cia gerência da Comissão N aci no ci] para o UNESCO relativa 

ao ano cio 1990. Tanibem nc'stc' sentido )i Acórciáo clii Tribu o ci] cic' 

Contas cie Portugal cie 22 cic' Setembro cic' 1988, ia "Revistcr clii Tribu-

na] de Contas,  ", 1989, o" 2, pá g' 100. A ssi no sendo c' tendo em co ris) - 

cieração as circunstâncias em que a cic'spc'sa tevc' lugar, o Tribunal 

lança raão da faculdade que a lei lhe coo ferc' pata relevar a respon-

sabilidade financeira do então Presidente cio TCC na rc'crlização da-

quela despesa, nos termos ciii artigo 37" cia Lei o" 8471V/93. 

De sa]ien Lar que o artigo 37 cia 1,c-i o` 8I/1V/93 ao pelou tir cgie )i 

Tribuna] reduza ou r'evc']c' a r-c'spirosabiliciade li niancc'ira. seja a rei ri-

tegratór-ia, desde que haja mera culpa cio respoir scivc'l e i nciepencieni-

te nico te de havei- ou não p r'c'j 0 izlm financeiro para ri estado, é no ais fa -

vorável ao arguido do que a lei anterior, pelo queicFe ser aplicado 

retroactivamente. 

Pelos lirrdanic'otos expostos, acordam Os j))ísc's riestc' Tr'ihn nal 

em julgar quites ris responsáveis, Srs . .-\nitoru)) Cc'lc'sti no Lopes 

Moniz e Daniel Speocer Brim, pelas gerências partidas de 1/1/91 a 

30/6/ e 1/7 a 31/12/91, respectivamente, de vernio o a ldn apurado  fi -
gurar corno 1' partida ciii conta do ano seguin te. 

Comunicações necessários 

Emolumentos: 18924$50. 

Notifiquem-se os responsáveis co 1151  Público. 

Publique-se no Boletim ()/irial, ao abrigo do disposto nos ar-
tigos 48", n" 2, cia Lei n" 84/IV/93, e 57", o" 2, do Regimento do TC. 

Praia, 24 de Março de 1994. - AniMo Martins (relator) e Do. 
orei Borrc,z. 

PROCESSO NT 170/94 

Acórdão n2  7/94 

1. O Tribunal de (Sintas apreciou o processo cio aposentação cio 

Julieta Iva Fonseca Modesto Gomes, em que por despacho cio Mi-

nistro cia Acinii n istraçãir Pública e Assuntos Parlamentar-es foi 
fixada a pen são ao o aI dei n i ti va em 777 600$. 

São liS seguintes os factos pertinentes que resultam provados dos 

doeu incritos que integram i) mencionado processo: 

Atraves cie assalaria meoto liii a interessada admitida a exercer 

as funções cio Director dc' 3 classe (letra E) na Rádio Nacional, coro 

efeitos a partir cio 6/10/87, não Lendo sido submetido a visto cio Tri-

bunal cie Contas tal provimento: 

Posteriorniente celebrou, a 15/3/88, com a Rádio Nacional cio 

Cabo Vc'rde um "contrato de pi-estação de serviço", para "dese9jie - - 
bar as unções de Director Administrativo", contrato que não fosu - 

metido flsc'a]izacõo preventiva cio TC; 

Por di's pac ho do ai c' s mii membro de Governo ín de.signado para 

exercer lis funções dc' Chefe de Dapar-tamentu Administrativo e 

na o cci ro. com efeitos a par-til' cie 1/10/89, dos pa chri que tara bérsi n ã a 

mi submetido ir bscalizaçãii prc'vc'ntiva cio TC; 

.'\ intc'r'c'ssad]a ioi integrada definitiva mente na Administração P0-

li] iria cabover-ch ao 1, mis tc'rnsins chrs artigos 1" e 2" cio Decreto o" 50// 

79 cic' 2 lie Junho, na c'atc'gnr-ia cic' Chefe cio Secção (actcralnic'nte ofi-

cia] principal, referência 9, escal/ro C, c)infrrrme o despacho de 16/ / 

1291, 1])) Secretária de Estado cia Administração Pública, viscf"3n' 

este Tn'ibu o a] coa 11/1/92, e publicado no Boletim 0/ier;al a 4/92; 

Por ck'spacbim cli) Ministro da Administração Pública e Assuntos 

ParI a meota les, dc' 16 de Junho de 1993, foi desligada cio ser-viço, 

para efc'itns dc' apos('atação, mis termos cIo anti go 50  o" 2, alínea a), 

cfa Estai rito de Aposc'n tação c' cia Pensão de Sobrevivência, aprovado 

pela Lei o" 61/111/89, dc' 30 cic' Dezc'nnhr), conforme, pan'eeer cia Junta 

de Saidc' cic' Sntavc'nto, emitido em sessão de 10 cio Junho de 1993, 

hoiiinlogac]n por despcicbn clii 1\Ii o i'.itrri cia Saúde de 16 de Ju nho clii 

niesrm) cm no, (ano ci irei tu a pensão provisória anual de 443 520$, su-

cita à rc'etificccàn, calculada (-ri) conlhi'midadc' d'una o ar-tigo 37` cio 

md'sni)) chplinna , c)ir'rr'spondlente a 34 anos dli] serviço pi'estcrcio cru 

Estada incluindo n ciii rmientos legais; 

(1) ric's paebml cu e lixncm a pe os ão pn'ovi sãO a foi tacitamente visado 

pci)) IC em 8/9/93. 

és desligada cie serviço desempenhava a na- A 'poar cai cfuc' 
teressa)ia as funeõc's dc' Director Aclnuoistrativo cia Rádio Nacional 

II. Importa pois crpr'c'eicrr a legalidade cia fixação dia pensão cic'fini-

tiv:) anual a)) roontante dc' 777 600$, alterando assim a pensão provi-

sória antm'ianrnic'ntc' lixaria c'mrn 443 520$. 

Dispo) 1) 1) ir" 1 cli) an'trg)) 34" da Lei o" 611111189, cio 30 cio Dezeni-

bin. que: "a rr' mii ri c'l'ac ão mac' isa 1 a considerar pura efeitos dc' cal-

culo (ia punsão é ci rgic' id's peita r /1 categoria liii cargo dlii agente à 

(lata ('ai 1] o e ocorrer (1 facto ou actos determinantes de aposentação  tação - 

qu Ii d]U cc 1] cii' ,;ej,t ri título legal  cio seu de se rape abu (subi. nosso, 

Por 5,')i turno, dispo(,  o o`  1 dili artigo  57" da mesma Lei cicie o 

ag ' ntc (Id's] iga clii de serviço fica com direito a ri 'cebor pensão provisó-

ria 1)0 clero i ti cci dic' O Jose ri la Cãoconforme coo br'i', a partir do dia c' mii 

d' for desligado chm serviço. 

A i iitc-ressacia cic'seai penhava na altura em que foi desligada de 

serviço para efeitos cie aposentação as funções cio director adminis-

trativo, (ri) d]) mc' foi provida no ccii ao te "contrato de prestação de ser-

viço", (alor cm renaci mic'raç'án mensal de 31200$ (trinta c' um mil dci-
i.c'ntns ('sc-)ichms), letra D, c' cleti nha a categoria efectiva cie chefe cie 

secção cuja remim iier'açámi mensal era de 21200$ (vinte e uni mi] e 

cbmzd'nta)s escu(los) lc'tra 1, mis termos cimm D'crotii-Lei o" 101 - M/90, 

de 23 (c' Nove nib n'mi. publicado nau Su pie mc' o ir) ao Bole tim 0/mci ci- 

o" )ct n mcml mcii te correspondente à categoria de o ficial pi'i OCi 1)01 

i'efr'i'êmnaa 9. escalão C 
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Tanto o acto administrativo que admitiu a interessada como Di-

rector de 3 classe como o contrato de prestação de serviço como "Di-

rector Administrativo" não foram submetidos a visto do Tribunal de 
Contas, em violação da legislação então vigente, pelo que não 
podem ser levados em consideração para eleitos de cálculo da pensão 
de aposentação. 

O ingresso e o acesso na carreira administrativa eram i-eguiacios 

pelo Decreto-Lei no 74/8(3, cio 25 de Outubro (vol. artigos 2", alíneas 

a) e b), 3, alínea a) e 18°) e Decreto n" 98/87, de 14 de Outubro. 
Não se demonstra sequer que a interessada reunia os requisitos exi-
gidos pela lei para o desempenho das ftinçães de director administra-

tivo. 

Há que ter ainda em atenção que o Decreto o" 138/84, então em 

vigor, não previa o mencionado departamento administrativo, pelo 
que era absolutamente impossível o provimento num lugar que não 
existia. 

Assim sendo, a pensão anual definitiva deverá ser calculada com 

base na categoria efectiva cia interessada e não com base eia lo nçães 
ilegalmente exercidas. 

Mostram-se pois violadas as disposições legais dos artigos 34', 
000 1 e 37°, n°  1, cio Estatuto cia Aposentação, pelo que não poclero 

este Tribunal conceder o visto ao acto administrativo em causa. 

Pelos fundamentos expostos, acordam os Juizes cio Tribunal de 
Contas em recusar o visto ao desempenho cicie fixa o montante di 

pensão definitiva de Julieta Iva Fonseca Modesto Comes em 

777 600$ (setecentos o setenta e sete mil e seiscentos escudos). 

Comunicações necessárias. 

Notifiquem-se a interessada e o Ministério Público. 

Praia, 4 cio Abril de 1994. - (O relator ) Daniel Bor,-os - 

Anildo Marlin.s. 

Acórdão n°  8/94 

Tendo cm atenção o teor cio Acórdão o" 3/94, de lis. 19 a 27 dos 

autos bem assim o documento que antecede coida m os Juizes deste 
Tribunal em julgar o Sr. Nicolau cio Oliveira Tolenti no enquanto 
Presidente do ex-Instituto Nacional cie Apoio ao Desenvolvi menti) cia 
Informática (ll'ADI) nos anos económicos cio 1991 e 1992, quite para 

com o Estado fazen da Pública pelas aludidas responsabilidades. 

ET: Publique-se no Boletim Oficial, ao abrigo cios artigos 57". no ,-), 

do Regimento deste Tribo oal e48`, ii" 2. cio Lei n° 84/IV/93. 

Registe e notifique: 

Praia, 29 cio Abril de 1994. - (O relatar) Daniel Barras - Anil/o 

Martins. 

0*0  

MUNICÍPIO DO PORTO NOVO 

Câmara Municipal 

Despacho de S. Ex° o Presidente da Cã nora Municipal do 
Porto Novo: 

Do 17 do Setembro cio 1994: 

Pedro da Luz Spc'ncer Andrade, habilitado com (1 curso nicciio  do to-
pografia - nomeado pai-a, nos termos do artigo 28" n° 1 ali fica ca 

e 2, alínea a), cio Decreto-Lei n" 86/92 cio 16 de -Julho, conjugado 
COM os artigos 13° o" 1 da Lei n°  102/IV/93, cio 31 de Dezembro, c' 
11° do Decreto n" 66/89, cio 14 cio Setembro, exercer, provisori a-
mente, o cargo cio técnico adjunto, rc'íorôncua 11, c'scalão A. cio 
dJuociro de pessoal da Câmara Mu nici pai do Porto Novo, com colo-
cação nos Serviços do In fraestrutu ras e Urba iii snio. 

O encargo correspondente será suportado pela dotação inscrita no 
capítulo 1", artigo 28", n° 1 cio alç amento municipal para o ano de 
1994. - (Visado pelo Tribunal de Contas em 14 de Abril cio 1994). 

Poços cio Concelho do Porto Novo, 9 de Maio de 1994. - O Secre-
tario Municipal , (]t'le.slino Comes de (]o coalho. 

RECTIFICAÇÃO 

Por ter saído inexacto a publicação do nome cio funcionário cio 
quadro privativa cia Câmara Municipal do Porto Novo, João Da mas-
cena Silva in Boletim Oficial n" 16, II Série, de 18 de Abril de 1994 a 
página 234, rectificar-se o nome -João Damascendo Silva para João 
Damasc'eno Silva. 

Paços cio Concelho cio Porto Nova, 9 de Maio cic 1994. - O Chefe 
cia Secção Administrativa, Afonso Henrique Alces. 

—0§0- 

MUNICÍPIO DA BOA VISTA 

Câmara Municipal 
Des pach o do 5. Ex' o Presidente cia Câmara Municipal cia Boa 

Visto: 

De 4 dc' Abril cio 1994: 

1\laria Asc'c'nção Silvo Santos, esci'iturái-ia-dactilógrafa, referência 2, 
c'scal ão B, definitiva, i-c'classi ficada na categoria cie assistente aci-
Mmi otrativo, reft'rência 6. escalão A, definitiva, do quadro cio 
pessoa] cia Câmara Municipal cia Boa Vista, nos termos dos arti-
gos 21" e 22' do Decreto-Lei n" 87/92, cio 16 de Julho, conjugados 
com o artigo 29'. o" 1, alínea (i) e 2, aiínea a), do Decreto-Lei 
n°86/92. de 16 cio -Julho. 

Continua a exercer, c'oi i-c'gi oic' cio substituição, o cargo cio secretá-
ria mu n ici pal pai-o que. liii cic'si gn a cia por despacho de 30 de Janeiro 
de 19923. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capítulo 2", ar-
tigo 11'. ri" 1 cio orça monto vigente. 

Câmai-a Municipal cia Boa Vista, vila Sal Rei, 5 de Maio cio 1994. 
A Secretária Municipal, VIcicio Ascensão Siba Santos. 

AVISOS E ANÚNCIOS OFICIAIS 

MINISTÉRIO DAS PESCAS, 

AGRICULTURA E ANIMAÇÃO RURAL 

Extracto dos Estatutos da Cooperativas cio Produção 
de 'Calheta do S. Martinho. 

E constituída o será regida pelos estatutos, regulamento interno 
c' pelas disposições aplicáveis às organizações cooperativas uma Coo-
perativa de Pnuciucão cio Pesca 'Calheta S. Martinho c' durará por 
tempo indeterminado a contar cia data em que a Assembleia Geral 
Constitutiva aprove os Estatutos. 

A cooperativa tem a sua sede em Achada Grande Fronte, Fi-eguc'-
si ii de Nossa Senhora cia Graça, concelho cia Praia. 

A cooperiti va aceita como seus, os objectivos do cooperativismo 
couusagi'acioo no artigo 7" cia Lei cio Bases Gerais das Cooperativas o 
lixa ainda os seguintes: 

dii Organizou' a captura c' ii comercialização dos produtos cia 
pesca; 

la Ao md' Odor a co pl una com vista ao -aumento do nu vc' 1 cie vi cio 
dos seus mc'mbu'os; 

ci Utilizar pi'ogi'c'ssi vi mente as novas técnicas cio captura, 
conservação c' tratamento dos produtos do mar; 
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(1) Utilizar a maneira racional os equipamentos e os ftinclos 

posto a sua disposição, na realização de investimentos 

que p'rnitam uma organização eíiciente e um melhor 

aproveitamento elos recursos; 

e) Contribuir e participar em acções de formação coope-

rativista e a capacitação prohssional dos pescadores/ 

/membros. 

O capital da cooperativa é de 180 000$ (cento e oitenta mil es-

cudos). E variável sendo 18 000$ (dezoito mil escudos) a parte social 

de cada membro. 

A cooperativa é representada em juízo e Pira dele pelo Presidente 

do Conselho de Direcção. 

A responsabilidade de cada membro é limitada no valor de 

72 000$ (setenta e dois mil escudos). 

A cooperativa encontra-se registada sob o n" 199 a lis. 199/93 elo 

Livro ele Matrículas. 

Instituto Nacional elas Cooperativas, na Praia 1 ele Abril de 1994. 

- A Presidente, Elian bel), Si/co. 

Extracto dos Estatutos da Cooperativa de Co nau mii VILA 

NOVA 

É constituída e será regida pelos Estatutos, regula mentir interno 

e pelas disposições a plicáveis ira e rgan 1 zacões cooperativas uma cciii-

perativa de consumo denoorr nada Vida Nova e durará por tempo 

indeterminado a contar da data em que a Assembleia Geral consti tu - 

tiva aprove os Estatutos. 

A cooperativa tem a sua sede o ir localidade de Freguesia ele 

Nossa Senhora da Luz, concelho clii Maio. 

A Cooperativa aceitei como sbus, os objectivos elo cooperativismo 

consagra dos no artigo 7" clii Ler elas B a se's Gerais das Coo pera Liv 'as e 

fixa ainda os seguintes; 

o, Beneficiar os seus coope'raelo res com a distribuição ele bens 

ele consumo, utilidade doméstica, ele uso corrente e fac-

tores ele Produção em coo dli çõc'a favoráveis ele preço e 

qualidade; 

bi Aumentar o poder de compra real dos seei s coo pc'raelore's e 

contribuir pela melhoria das co n diçires ele viela e dos 

respectivos agregados domésticos; 

e) Garantir a comercialização dos eventuais excedentes de 

produção dos seus membros. e ainda as ali ocas o') /1 do 

artigo 2" dos Estatutos;. 

O capital da coo per'ati vri é de 180 000$ (cento nite' ota m il escu-

dos). E variável sendo 3 000$ três 101 cscei elosi a parte soci al efe 

cada membro. 

A cooperativa é cc' p r'e'se' o ta ei ri e in j cozo e Pira dele pelo Presidente.  

elo Concelho ele Direcção. 

A responsabilidade ele cada in cc mluo e' limitado no valo r ele 

12 000$ (doze mil escudos). 

A cooperativa encontra-se i'e'gistaela sob ii o" 201 a 95. 201/93 do 

livro ele matricula. 

Instituto Nacional elas Coope'r'ativos, o a Praia 15 ele Abril ele' 

1994. - A Presidente, Eli,'robei/i Silvei. 

Estracto dos Estatutos da Cooperativa ele Come'rci a! d'ação 

Agi'é-Peceiaia e Pesca «Nossri Senhora dri Luz: 

A cooperativa aceita como seus , os objectivos do cooperativismo 

consagrados no artigo 7° ela Lei de Bases Gerais das Cooperativas e 

fixa ainda os seguintes: 

o) Comercialização ela produção excedentes da ilha; 

bi Fornecimento ele factores de produção e equipamentos aos 

agricultores criadores de gado e pescadores; 

C) Concessão ele crédito ele campanha no sentido ele fomentar 

a produção;  

(1) Promoção ele actividades de carácter social em benefício dos 

seus membros.  e os produtores em geral; 

e.) Inventivação da lirmação dos produtores em parceira com 

outras entidades; 

O capital ela cooperativa é ele 180 000$ (cento e oitenta mil es-

cudos). E variável sendo 30 000$ (trnta mil escudos) pai-te social de 

cada membro. 

A cooperativa é representada em juízo e fora dele pelo presidente 

do Concelho ele Direcção. 

A re a po os ib iii ela ele ele cada mero bro é limitada rio  valor ele 

12)) 000$ (cento e vin te o i 1 escudos). 

A cooperativa encontra -se regista ela sob o o" 204 a lis 204/93 elo 

Livro de Matricula. 

In ati teito Nacional das Cooperativas, na Praia, 18 ele Abril ele 

1994. A Presidente. Elisohel/i Silvo. 

Extracto elos Estatutos ela Cooperativa de Produção ele Pesca 

11h a Graciosa» 

É constitei ida e será regida pelos estatutos, regulamentei interno e 

pelas disposições 'aplicáveis às organizações cooperativas, uma coo-

perativa efe produção ele pesca 'Ilha Graciosa" e durará por tempo 

nel ect crio i ria elo a contar da data (,m cicie a Asso mh] ei a Geral Co o sti - 

Luti co ri prove os estatutos. 

A coirpe'raLi vrr tem a sua sede social em Chão Bom Freguesia ele 

Santo Aniai'rr Abade, concelho elri Tar'ral'al. 

A coOpe'rriti va ace'iter como seus, os objectivo" elo coo perati vi sial) 

COfl sagrados no co-Ligo 7" da Lei ele Base Gerais elas Cooperativas e 

fixa ainda os segui nte's: 

eu Organizar ri captura e a comercialização elos produtos ela 

isca 

h) Au rodo tar zi CO ptr i ra com vista ao aumen to elo o ivel ele viela 

elos se'ii 5 me'nibr'os; 

ia Utilizar progi-i'ssivcrme'ritec ris novas técnicas de e:aptur-a, 

ionse'rvacrio e' tr-ataincotii elos produtos elo moi'; 

(i) tJtili,'.rir' de maneira racional os e'qeirpamecotos eI (is lirnelos; 

ia Co ntribo ir e pa r-tie'i par em acções ele firr-maçào dos mem-

bros. 

O capital ela cooper-otiva é de 180 000$ (c(nto e oitenta mil es-

cudos). E vriririve'i sendo 18 000$ (dezoito mil escudo,,) parte social 

ele e'aeia membro. 

A e-oiiperatrva é representada em juízo e fora cIcIe pelo Presidente 

elo cone-chio de Direcção. 

A re's pi) os ah (li ela ele (le cada mcc m hr'o é limitada no valor ele 

72 0011$ ( secLe'ir La e' doi, mil escudos). 

A Cliii pc aLi vri encontra-se registada sob ir o" 203 a lIs 203/93 do 

Livro efe 5 Ii trico la. 
E constituída e será regida pelos estatutos, re'gi.ilamento inte'rno 

e pelas disposições aplicáveis ás or'ganizaçe's cooperativas unia coo-

perativa ele comercialização agro-pc'cur'ir'la e pesco ele'nonii naela ele 

Nossa Senhora da Luz e deir'arrí por tempo i n ele'te'rmi nado a contar 

ela data em cicie  a Assembleia Geral constitutiva aprove os estatutos. 

A cooperativa te'oi a sela sede social em Vila elo Porto Inglês, elo 

concelho do Maio. 

Instituto Nacional elas Cooperativas, na Praia 18 ele Abril de, 

1994. A Presidente, Eiisahe:th Silva. 

Iri stiteito Nacional elas Cooperativas,  ria Praia  15 ele Abril  de

1994 - \ Presidente,  Tlr sobo 1h Si/co 
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Extracto dos Estatutos da Cooperativa de Consumo 11 de.  De- O capital do cooperativa é de 180000$ (cento e oitenta mil es- 

zembro cudos). E variável sendo 18 000$ (dezoito mil escudos) parte social 
de cada membro. 

E constituída e será regida pelos estatutos, regulamento interno 
e pelas disposições aplicáveis às organizações cooperativas, uma coo- A cooperativa e representada em juízo e léra cicie pelo Presidente 

perativa de consumo denominada '11 de Dezembro e durará por do Concelho de Direcção. 

tempo indeterminado a contar cia data em que a Assembleia Geral 
Constitutiva aprove os Estatutos. A responsabilidade de cada membro é limitada no valor do 

72 000$ (setenta e dois orfl d'seu dos) 

A cooperativa tem a sua secic' em Monte Negro Freguesia de San-
tiago Maior concelho de Santa Cruz. 

A cooperativa aceita como seus, os objectivos cio cooperativismo 
consagrados no artigo 70  das Lei das Bases Gerais das Cooperativas 
e fixa ainda OS seguintes: 

a) Abastecer a todos os seus cooperadores, nas melhores 
condições preço e qual idade, quaisquer bens de 
consumo ou serviço necessários a satisfação das suas 
necessidades; 

á) Contribuir e participar activamente em programas que 
visem a formação cooperativista, ca pacitação profissio-
nal e técnica; 

e) Desenvolver actividades, que visem a promoção continua 
dos seus membros cio po rito de vista sóci o-c'conámico e 
cultural; 

(/) Garantir comercialização dos produtos excede n lá rios; 

e) Desenvolver,  no espírito dos cooperadores a prática pou-
pança e crédito. 

O capital da cooperativa é de 190 000$ (cento e noventa mi] escu-
dos). E variável sendo 3 000$ (três mil escudos) parte social de cada 
membro. 

A cooperativa é representada uni juízo e lora cic'le pelo Presidente 
do Concelho da Direcção. 

A responsabilidade de cada membro e limitada no valor de 
12 000$ (doze dois mil escudos). 

A cooperativa encontra-se registada sob o o 197 a lis 197/93 cio 
Livro de Matrícula. 

Instituto Nacional das Cooperativas, na Praia, 14 de Abril de 

1994. - A Presidente, El/sabe/á Silva. 

Extracto dos Estatutos da Cooperativa de Produção de Pesca 
Artesanal ÀLBACORRA: 

É constituída e será regida pelos estatutos, regula mento in terno  
e pelas disposições aplicáveis às organizações cooperativas, unia coo-
perativa de Produção de Pesca Artesanal denominada "À LBA-
CORRA e durará por tempo indeterminado deterinado a contar da data em 
que a Assembleia Geral Constitutiva aprove os Estatuto,. 

A cooperativa tem a sua sede social ciii Ribeira da Breu. Fregue-
sia de SC Catarina e concelho de Santa Catarina. 

A cooperativa aceita como seus, os objectivos chr cooperati visrna 
consagrados no artigo 7' cia Lei de Bases Gerais das Cooperativas e 
fixa ainda os seguintes: 

a) Organizar a captura e a coorercialização dos produtos cia 
pesca; 

N Au mentar a captura com vista ao a o oic'ri to do nível d(' vida 
dos seus membros; 

C) Utilizar pi'ogressivamente as novas técnicas de captor>, 
coo servaç'ã o e trata mc' o tu do,, prodri tos do mar; 

c/. Uti l izar de maneira racional os c'quipariientos e os luodos 
postos à sua disposição, ou r'c'aliz:rçãir cie investi rrrenlos 
que pei'mitam uma organização eficiente c' ci m melhor' 
aprovei tamc'n ti> dos recursos; 

e) Contribu i r  e participar em acções cie liirnraçáo coope-
rativista e a capacitaçãir pr'ohssmrcal rios pescadores/ 
/membros. 

A cooperativa encontra-se registada sob o o" 200 a (is. 200/93 do 
Livro cio Matrícula 

Instituto Nacional das Cooperativas, na Praia, 1 de Abril de 
1994. A Presidente, E/isola/á Silvo. 

Extracto dos Estatutos cia Cooperativa de Produção de Pesca 
"Ponta Preta' 

É constituída e será regida pelos estatutos, regulamento interno e 
pelas disposições,  aplicáveis às organizações cooperativas, cima coo-
perativa de Piurdirção cia Pesca Ponta Preta" e durará por tempo 
i ndeterminado a contar da data coa que a Assembleia Geral Consti-
tr.rtiva a prove os Estatutos. 

A coopc: ratr va teor a sua secic' e o> Achada cio St' Antônio, Fregue-
si a cic' Nossa Senhora da Gr-aça concelho cia Praia. 

A cooperativa icei (ii corno seus, os Objectivos cio coo pc'rativi soro 
ri ii> sagrados rio  artigo  7" do Lei de B asc's Gera is (ia s Cooperativas e 
lixo ainda os segruntc's: 

o Organizar a captura e a comercialização dos produtos cia 
pesca; 

/a Au mc'n tar a captura com vista ao aumento cio nível de vida 
dos seus membros; 

e) Utilizar progressivamente as novas técnicas de captura, 
con servação o tratamento cios produ tos do mar; 

de Utilizar de maneira racional os equipamentos e os fundos 
postos à sua disposição, ria realização de investimentos 
qu c' perrri i ta o> unia o rga nização  eficiente c> ora melhor 
ipi'oveita nrent>i dos recursos; 

ei Contribuir e participar d'o> acções de forra ação coo pc'-
r'ati vista c' a ca pacitação pr'ol'ission ai dos pescadores,' 
Ira einb ias. 

O capital cio cooperativa e de 180 000$ (c(,nto e oitenta mil es-
cudos), E v:u ri cível sendo 18 000$ ( dezoi to  ml escudos) parte social 
de,  cada membro. 

A cooperativa e reprc'sc' o ti> cia cm ci rio e rira cic'le pci>> Pi'esi cic'nte 
cio concelho cic' Direcção. 

A r'c'sponsabilidacie de cada membro e limitada no valor de 
72 000$ setenta c' dois mil escniciosi. 

A coo pera Lisa e ocoo Lia-se regi sOrda sob o o" 198 o lis. 198/93 do 
Livro de Matricula. 

Instituto Nacional das Cooperativas, na Praia, 1 de Abril de 
1994. -- À Pr'c'sicic'ntc'. El/sobe) Ir Si/c'cr. 

MINISTÉRIO DO TRABALHO, 

JUVENTUDE E PROMOÇÃO sociAl. 

Gabinete do Ministro 

AVISO 

Nos Lermos cio o" 1 dci artigo 63">b: Estatuto Disciplinar cio» Age ri-
Les cio ACITilin istracão Pé> hlic'a, é citado o condu tor-auto de ligeiros de 
3' classe, cio Mio i stéri o do Tr'ab aI lo>, Ju cc' otu ele e Promoção Socia l, 
Jorge Delgado Du arte, cio se' rvr co na Dc'l ('gaç/io ciii Pra moção Social 
do concelho    de Santa Cru z Pedra  B a did'j(), a risc' ri tc' Cio parte' incerta, a 
apr'c'sc'ntar no prazo de trinta dias, a contar cio oitavo dia posterior à 
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publi cação do presente aviso no Bo/t'I i ai Oficial e no Novo Jornal de E pa ra coo si ar Se lei. O out ros de igual teor que serão fixados nos 

Cabo Verde, a sua dc' lc'sa escrita sobre o processo disciplinar c ii e li.i gares pi ibl icos do cits tu nu' e publica dos no Boletim Oficial e no 

corre os seus trâmites, por llbilfldoill) (lii lugar. doijorn:iis (k nwior circulação no país. 

Gabinete do Miii sIlo do Trabalho, J OVO ntu cio c' Promoção Social Paços do Coo colho cio Porto Novo, 3 de Maio cio 1994. O Presi - 

na Praia, 10 de Maio cio 1994 ADirectora do G,ih O ('te, Terrso dente da (' é ir,t ra ( 't'so r A ugiiti/o de Barros cio Ai incida. 
Po aio Barros. 

ANIJNCIOS JUDICIAIS E OUTROS 
MUNICIITO DE PORTO NOVO 

Câmara Municipal 

EDITAL N" 13/94 

César Augusto de Barbosa c' Almeida, Presidente da Câmara Mu-

nicipal cio Porto Novo, faz publico, nos termos cios artigos 57, o" 2, 
alinea é) e 81" do Decreto-Lei n" 52oV90. cio 4 de ,lu]bo que por Deli-
beração da Câmara Municipal, tomada no sua Sessào Ordinária cio 
29 de Abril corrente, a mesma promove, coo» nta mente com a Direc-
ção-Geral de Industria e Energia, um concurso para i) f rneci monto 
de material eléctrico, na base cio seguinte: 

O concirso c' público, internaciona l e podt'rao concorrei,  z is (itt-

pies as do ramo duo  riSo estej aia a] troo gi d os pela' restrições,  aponta-
das nas condições espc'cilicas cio ('adorno de Encargo, em poder das 
entidades  pi'o moto ias do concurso 

Os materiais c' equiparnc'otos a serem fornecidos, constam cio 

3 (ti-és) lotes, a saber: 

Lote 1 Central Eléctrica, composta por: 

01 (rim) Grupo El c'ctrogoneo do 5(1 KVA; 

01 (o ia Arniario de ciistriboieão. 

Lote II - Materiais para rc'cie eléctrica: 

01 (uni) 1< rn de rede aéreo cio oi/'d ia ten sã o (MT 

01 (um) Posto cic' tia iisforrii:iç(io eiii alvenaria ch' 
100 KVA; 

03 (três) k m cio rede torçada de,  baixa tensão (BTa 

01 (uni) Posto cie tra os fiirm ação aéreo dc' 50 EVA; 

125 (cento e vinte e cinco) Contadores de energia eléc-
trica ia a no fé si i'os; 

01 (um) Jogos cie equ i pa no n to cio co ontage ia cio rode; 

01 (um)Jogo cii' ft-rramonl,is cic' ni:inulenção. 

Loto III Material pira extensão de recies: 

4,5 (quatro km o nieio) tio recb' to iça da cic' baixa Lo os iii 

(BT); 

120 (cento o vinte) Coniaciorc's cio energia manofásicos; 

2.1. Os concorrentes poderão candidatar-s(,  para todos os lotes po-
derão ainda candidatar-'e apenas pala o ]oic- 1 011 apenas para os 
lotes II o III. 

O processo cio concurso poderá  i ser obtido, contra o paga monto 
do mantante cio 5 000$ (cinco mil escudo, cabovercha 11h51, na Cá-
coara Mun icipal do Porto Novo em Santo A itt é o ao na Di recçito- Gera] 
da Indústria e Energia na ciciacic- cia Praia, desde que solicitado corri  

pelo menos 3 (ti-és) dias de antecedência; 

As propostas em carta ft'cfiada e inscrição na parte exterior cio 

envelope, PROPOSTA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL 
ELÉCTRICO, deverão sei' dirigida à Câmara Municipal Municipal 

do Porto Novo, C.P. 47 Santo Antão Cabo Verde mi à Direcção 
Geral cio Indústria e Energia, Praia San ti igo, Cabo Verde, o mais 
tardar ate às 16,00 horas cio dia 16 cio Ju nho cio corrente ano; 

A sessão publica cia abertura das propostas, será feita na pre-
sença dos concorrentes ou representantes seus, devidamente creclen-

ciados para o eleito, cosi) mani festarem o desejo cio estarem presen-

tes, pelas 14,30 horas cio dia 17 de .Ju nIco cio corrente ano, iii) sala de 

reuniões, dos Poços cio Concelho cio Porto Novo. 

—o— 

MINISTÉRIO  DA JUSTIÇA 

Direcção-Geral dos Registos, Notariado e Identificação 

Cartório Notarial da Região de 1° Classe da Praia 

NOTÁRIO SUBSTITUTO LEGAL: DAVI[) ALMIR RAMOS 

EXTRACTO 

'o iii)) (0 1m 1.a c'lei tos de publicaçào que a p mosco te lotoco pia com-

posta de duos (o lii s,está co n f mc' com o origina], extraída da oscri - 

lura c'xaracia cio lis. 95, verso a 97 cio livro de notas para escrituras 
diversas o' 7;5/'B, deste Cartório a meu cargo, em cicie foi constituída 

en tre Go ni a] cia Maria Ferreira Querido e Jorge Maria Ferreira Que-
tido, uma sociedade por quotas de responsabilidade. limitada, 

cic'no nu nada EXIIM Iinport. Export Lcia., que sc' regera pelos arti-
gos sc'giii ntos: 

Artigo P0 mci ii) 

E co ostituicia nos tornios destes estatutos, uma sociedade por,  

qu ot:i 5 cii' i'es pn s,bi li cia ci e limitada. A sociedade acio pta a cic'-

no omiti aç'úo cio EX [M - Import.  Ex poi't Lcia, 

Artigo Segundo 

A sociedade tem a sua sede na cidade da Praia, ilha cio Santiago, 

Rc' p:ib li ca cio Cabo Vercic', podendo abri i-  sucursais ou filiais onde a 

Assembleia (Sei-a] o decidir. 

Artigo Terceiro 

A sociedade tc'ni duração ilimitada, contando-se o seu início o pai'-

Lii' cic' hoje. 

Artigo Qu arto 

A sociociacic' tem por objecto desenvolver toda e qualquer acti-

vidade comercial, t:o)tn a nível interno como a nível externo, com es-

pecial ciostaqcic' poro a importação, exportação, reexportação, 1-d'pie-

50 o ta cio co ri d'lei :] e entro () st: Ige co co mel-ei a] e i o cio stri a]. 

Artigo Quinto 

O capital social cia sociedade é de cinco milhões de escudos, encon-

tra-se i nlc'gral mente subscrito e realizado, dcz por cento c'm dinheiro 

c' noventa por cento c'nl equipamentos e mercadorias, c' corresponde 

às ((ti nt os dos soei os ria segui n te proporção. 

1 )c'n ia da Maria Ferreira Querido 2 500 000$ 5001 

.Jorge Maria Fc-rrvira Querido - 2 500 000$ 501/l. 

Ai-Ligo Sexto 

A COSSOI) total ou pai-eia] cic quotas entre os sécios é de todo permi-

tida. 

Pirc'ni, cjualquc'r cessão 1 tc'i'cei-i) ficará dependente do coa-

Sentimento cia soei c'ci a do qu e nisto caso terá o (limito de preferência. 

Artigo Sétimo 

A gerência cia sociedade, dispensada de caução será confiada ao 

socio 0(1 aos súcios que foro iii escolhidos pela Assembleia Geral.  Ao 

gerente competirá a a ci mi n i stração cia sociedade e a si-ia representa-

ção 'nt joizo e fora dele, bastando a sua assinatura para a obrigar em 

hlti:i] 01)1')' acto tIL) comi ti ,)tO 
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Artigo Oitavo 

A gerência convocara as reuniões dos sécios pela forma ciUe  Consi-

derar mais conveniente e expedita, salvo nos casos em que a lei pres-

creva formas especiais de conveienção. 

Artigo Nono 

Os lucros apurados em cada exercido terão o destino que íicr de-

terminado pela Assembleia Geral sem prejuízo cio previsto na lei. 

Artigo Décimo 

A sociedade pode dissolver-se apenas nos casos e termos legais. 

Artigo Décimo Primeiro 

Em tudo o que não estiver expressamente regulado é aplicável a 
lei em vigor na República de Cabo Verde para as sociedades por quo-
tas. 

Cartório Notarial da Região de 1' Classe cia Prai a, aos trinta dias 

de Março de mil novecentos e noventa e quatro. O Notário, substi- 
tuto, Dr. Dovici Almir Ramos. 

CONTA 

Artigo 17°, n' 1 ...............75$00 

Cofre Geral .................. 8$00 

Reembolso ..................30$01) 

Selos ... ... ... ... ... ...  ... ... 18$00 

Artigo Sexto 

1.Acessão de quotas entre os sécios é livre. 

2 Acessão de quotas a terceiros depende cio consentimento da so-
ciedade, gozando os sécios cli) direito de preferência. 

Artigo Sétimo 

E permitida a amortização de quotas. 

Artigo Oitavo 

A gerência da sociedade c' a sua representação pertencem a Lodos-
os sécios, por direito especial e com dispensa de caução. 

Arti go Nono 

A assembleia geral é convocada por comunicação escrita 
contendo o data, hora e local da reunião e a ordem do dia, enviada ou 
en rego e no cloro i cílio de cada sócios, com pelo menos, oito dias cie a n - 
tececlôncia. 

Os poderes cia assembleia geral, as condicões necessárias à sua 
constituicão, lii ocionamento e deliberação o fornia por que os sécios 
se poderão fazer representar são os estabeleci dos na lei. 

Artigo Décimo 

A sociedade dissolve-se nos casos e termos cia lei. 

O modo de liquidação e parti] h a será regu lada por' deliberação 
dos sécios, em tudo o que não for estabelecido por disposição vincula-
tiva cia lei. 

Ai'tigo Décimo Pri melro 

Soma ..................131$00 

São (cento e trinta e um escudos). Conferida 
por ii egfei'I. Registada sob o o" 23,11/94. 

NOTÁRIO SUBSTITUTO LEGAL: DR. DAVID ALMIR RAMOS 

EXTRACTO 

Certifico para efeitos de publicação que a presente fotocópia com-

posta de duas folhas, está conforme com ci original, extraída cia escri-

tura exarada de fblhas noventa e quatro a noventa e cinco, verso do 

livro de notas para escrituras diversas número quarenta c' sete, 
barra C, deste Cartório a meu car'go, em cicie foi con stito cia entre 
Victor Manuel Barros Lopes Varola, Augusto -Jorge de Alhuquerque 
Veiga Aramis Monteiro de Macedo, uma sociedade por quotas cieno-
minada <PROKORPU, LIMITADA» que se regerá conforme os se-
guintes estatutos: 

Artigo Primeiro 

A sociedade adopta a denominação PROKORPU, LIMITADA,  

Artigo Segundo 

A socieciacie teia a sua sede na ciciade da Praia, pocic'nclo abrir es 

tabeleci mentos, sucursais e delegações cri) cio a lquer ponto cio ter'rito 
rio nacional. 

Artigo Terec'iro 

O objecto cia sociedade é a comercializacáo de artigos e materiais 

de desporto, cie música c' confecções, podendo dedicar-s(,  a ou tra, ac-
tividadc's comerciais,, por deliberação dos sócios. 

Ai-ligo Quarto 

A soc'ic'dacie é por tempo i ndetermi nado. 

Artigo Quinto 

O capital social é cio setecentos c' cinquenta mil escudos, cor-
responde à soma de três quotas iguais, dos sicios e está inte-
gralmente realizado em dinheiro. 

Eni tudo o que não estiver expressa mente regulado no presente 
pacto social rege o disposto na legislação vigente aplicável à socie-
ciacie por quotas. 

(/ a rt círio Notarial da Regi 'co de 1 Classe cia Praia, 13 de Maio de 
1994. - O Notário, substituto, Dr. Dou/e/ Almir Ramos. 

CONTA: 

Artigo 17", n° 1................75$00 

Co fie Geral ..................8$00 

T. E......................40$00 

Selos .....................18$00 

Total .................. 141$00 

São ocento e quarenta e um escudos). 

NOTÁRIO SUBSTITUTO: DE. DAVID ALMIR RAMOS 

EXTRACTO 

Certifico oarraíis'anieote para efeitos de publicação que a pie-

senti' lolocopia composta de cima folha, está conforme,  com o original, 
exi raid c cio livro de notas para escri turas diversas n" 76/A, cie Os. 29, 
verso a 30, verso, lo i cciii .4 ii cc ida ci ai a empresa  i n cli vi dci a] de Li Zhe a 

lia, dc000unmda 'Africa Ocich'ntal Impor Companhia', que se regerá 
nos leiloas e eon ci ições sigo i nt.es: 

Artigo Primeiro 

E dons) it,ciída nos termos deste c'statcitos uma empresa em nome 
o divichial e coe adopi ii a di'ooini nação cii' «Africa Ocidental Impor't 

pa oh a.'. 

Artigo Sugo ndo 

A empresa (ciii cc sua sede na Achada de Santo Antonio Praia, 
podc'ndo d'rico' di'legaçõcs, 1)1 ais ou c'cualdpcc'r outra foi'nia de r'epr'dc-
seimtacaic rui pais in.i no c'straogeir'o e diui'ar'a por tempo indetermi-
nado .  
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Artigo terceiro O capital social realizado em dinheiro é de trezentos mil escudos C 

corresponde à sorna das quotas dos sócios, assim distribuida: 

A empresa tem por objecto a importação,  exportação, comer- 

cialização e representações. Cento e cinquenta mil escudos, pertencente a Júlia Paula Évora e 

outra de cento e cinquenta mil escudos pertencente a Ana Manuela 

Artigo Quarto de Mel ]o Se. medo Lima. 

O capital social da empresa é de cinco milhões de escudos e en-

contra-se totalmente realizado em dinheiro em setecentos e noventa 

e nove mil, setecentos e cinquenta escudos e em equipamentos no 

montante de quatro milhões, duzentos e vinte ml], setecentos e cin-

quenta escudos, pelo proprietário. 

Artigo Quinto 

A administração e a gerência da empresa cabe ao propnetiírro 

Artigo Sexto 

O gerente pode delegar, no todo ou em parte, os seus poderes em 

pessoas estranhas ir empresa. 

Artigo Sétimo 

A empresa pode participar na constituição de sociedade se o seu 

proprietário assim entender. 

Artigo Oitavo 

Os casos omissos serão regulados pela legislação vigente no pais 

Para empresas iguais. 

Cartório Notarial da Região de Pri mci rir Classe da Praia, aos 

quatro dias do mês de Maio do ano de mil novecentos e noventa e 

quatro. - O Notário, substituto. Dr. Daciil A/co ir 1/ornas. 

CONTA: 

Artigo 17, n 1 ... ...  ... 7Nd)O 

Co frc' Gerei .................1 

Reembolso ........... 

Selo" ... ... ... ... ...  ... lá$OO 

Som ii ... ... ... 121hfh9) 

(Importa cio cento e vinte e seis es - 

cudos - Coiilhm'ida por i/'gic'c/. Regis-

tada sob (1 o' 1171/94 

NOTARIE) SUBSTTTU'l'O: UR. DA\TIi) AlM1R Xr\MOS 

EXTRACTO 

Certifico narrativamente puma eleitos di' pcihlicaç/ii, que leste 

Cartório a meu cargo, a rc'sente fotocopia coniposca cai doas folhas, 

está conforme com original, extraída cio livro de notas pala escrito-

ras diversas n° 76/A, de bilhas 17, vc'iso a 19, verso, lhi entm'c' 'folia 

Paula Jardim Evora c' Ana Manuela di' 1\Ic'llo Senic'do Li M3, consti - 

tu ida uma socic'dacie por quotas de responsabilidade li mi t adio 

«Mundo cia Criança - Chibinho. Lda, nos tc'rmiis c'condições segciio-

tes: 

Artigo I'i'i nic'ir'ii 

A sociedade adopta a denominarão 'Mciii do da Criança Clii - 

hinho, Lcia', tem sede na cidade da Praia. durará por temo po deter-

minado, coro início nc'sta data, podencio, no entanto, a qu alquer 

tempo, estabelecer- sucursais, onde c' 900 nclo lhe parecer conve-

niente. 

Artigo Segundo 

A Sociedade tem por nbjc'c'to a produção c' cii mii c'rc'i ali z ação de' arti -

gos  para crianças, que não sejam incompatíveis com seus fins e que 

venham a ser definidas pela gerência. 

Ai-Ligo Terceiro 

Artigo Quarto 

A cessão total ou parcial das quotas entre os sécios é livre, mas a 

terceiro só poderá e lectu ai-se com consentimen to da sociedade. 

Artigo Quinto 

A gerência da sociedade e a sua representação em Juízo e fora 

dele, activa ou passivamente, é confiada à sécia Júlia Paula Jardim 

Évora que desde já fica nomeada gerente, com dispensa de caução e 

com ou sem remuneração confdrme se decidirem Assembleia Geral. 

Parágrafo Primeiro - Para a sociedade se considerar validamente 

obrigada d'co todos os actos e contratos, hasta a assinatura da sócia-

-gerente o omc'ado. 

Parágrafo Segundo - A sociedade poderá nomear procuradores 

quc' ohrigcir'ão nos termos, condições cm limites dos respectivos manda-

tos, i nclusivé para os fins consignados no artigo duzentos c' cio- 

i'o te e se is do código comc'i'ci ai. c' a sécia gc're o te poderá delegam' os 

micos poderes no todo ou cci parte 

Paragrofo Terceiro - A socrc'clade não poderá ser obrigada cm 

li a iça aboaacõc's, letras de ácer ou e co coou-ai os, actos ou dacu mc'n-

los es( i'anhiirs aos êns sociais. 

Artigo Sc'xto 

Os balanços serão anuais c' encc'n'ados em trinta e um de Derem-

bro dc' co da a miii, dccc' ndo estar' aprovado e assinado até trio co e um 

dc' iii orço chi ano cmi chato. Os lucros 1 iqu icios a pci racios depois de de-

duzida a percentagem desci nada à fhrmação de reserva legal, no mi'-

m ino cio ci oco por,  cento, sempre que a tal houver lugar, serão postos 

à disposição cia Assembleia Gc'ral Para 05 fios que esca tiver por 

CM] V(,  TI ente. 

Artigo Sétimo 

asse oibl ei as gera is, quando a lei não impuser  forma especial 

dc' coo vocação. serão coa coca das através de joi'nal de maior circula-

ção aio i país c' por qualquer outra nicio de,  c'o mcm nicação, no mcmacia- 

ioc' 01 c' fax, tc'l c'gra co a mi carta co m aviso de recepção , com unia ao t('-

cedência iimi i ofi'i'ior a ti'inta dias. 

\i'i igo Oitavo 

Sul-indo     (li vc'rgé oci is entre os sécios, não poderão os mesmo.,; re-

correr decisão judicial miem quc', pi'eviameate. os casos tenham sido 

scih mcci cios ii a prc'ci ação cia a ssc'iobfc'i a geral. 

Artigo Nono 

A sociedade não di ssolvem'à pelo vontade, renúncia, niam'te ou in - 

terch cliii dc' uni sócio, co as a pc nas nos casos taxativamente previstos 

mia lei - 

Parágra li Único - Quanto aos herdeiros do sócio falecido, a socie-

dade reserva-s(' o direito de: 

cii Se lhcm i nterd'ssar ir continuação deles na sociedade eles i)()-

um e ntrc' si qoe todos nela apresenta. 

61 Sc' não lhe interessai, a continuação deles na sociedade, pro-

cederá à respectiva amortização cia quota pagando esse 

c)uc' será ft'ito mc'ch ante valor apurado nu mcm balanço c'x-

pi'c'ssa mente ciacio o c'ft'ito, c'ni prestações acombinar. 

Artigo Décimo 

Em todo o ooiisso regularão as disposições legais aplicaveis e as 

cic'liheracões chis sécios, legalmente tomadas (moi assembleia geral, os-

ti 11(1100(11) -sc' o foro chr Tri bci o aI da Comarca cio Praia para di i'i miii). as 

qcrc'slõc's emergc'ntc's deste contrato. 

Cartório Notarial da Região dc Primeira Classe cio Praia, aos 

cinco dias dii co és cic' Maio  do armo de mil novecentos e noventa e qua-

t r o. - O Notaria, micibstitotim. Dac'mc/ A/co ir Ramos. 
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CONTA: 

Artigo 17°, n° 1 75$00 

C. O. J.............8$00 

Reembolso .........40$00 

Selos ... ... ... ... ...  18$00 

Soma 141$00 

(Importa em cento e quarenta e 
um escudos Coo fbri da por ilegível. 
Registada sob o n° 3224/94i. 

NOTÁRIO SUBSTITUTO: DR. DAVID ALM[R RAMOS 

EXTRACTO 

Certifico para efeitos de publicação que a presente íoLocópia com-
posta de duas fOlhas, está conforme com o original, extraida cia es-
critura exarada de lis 51 a 52 do livro de notas para escrituras di-
versas n° 76/A, deste Cartório a meu cargo, em que foi constituída 
entre WORLD AID ORGANIZATION FOR TIJE DJCLTRABLE ILL 
e SERP & MOLOT, uma sociedade por quotas de responsabilidade 
limitada WAOFIJ EMPREENDIMENTOS CABO VERDE. LDA, 
adiante designado por WAOFIJ C .V., Lda, com sede nesta cicfaclo da 
Praia, nos termos seguintes: 

Artigo Primeiro 

É constituída uma sociedade por quotas, que adopta a (feno-
minação «WAOFII EIvREENDIMENTOS CABO VERDE, LDA.,  
adiante designado por WAOFII C.V., Lcfa. 

Artigo Segun cio 

A sociedade que é constituída por tempo indeterminado terá a 
sua sede na Praia. 

A criação de sucursais, agáncios, delegações ou outras formas 
de representação cia sociedade, ciepencfe de deliberação das sõcios, 
podendo ser no país ou rio  exterior. 

Artigo Terceiro 

A sociedade tem comi) O objecto social: 

o.) Desenvolvimento e promoção turística indústria  e gestão 
hoteleira; 

á) Transporte de carga e passageiros; 

C) Importação e exportação; 

(i) Pode ainda dedicar-se a outras actividade conexas ou ali as, 
que possam favorecer as rei/cicias na alínea anterior. 

Artigo Quarto 

A socicciacie poderá aciquerir livremente participações noutras so-
cieciades ou agrupamentos complementares de empresas ainda que 
co ni objecto cli lbrc' n te cio referi cio no artigo anterior.  

Artigo Quinto 

O capital social integral mente subscrito, é de nove milhões cio 
escudos correspo o ciente a soma cio ciu as quotas: 

ai Unia quota no valor cio oito milhões cio escudos, perten-
cente ao sócio World Aici Organizatinn For thc' Incura-
b lo ILL, pci ai ei co ou argo oLe; 

li Ou tra de um milhão cio escudos, pertencente ao sócio Serp 
& Molot, segundo outorgante. 

O co iii al encontra-se totalmente realizada cm dinheiro. 

Artigo Sexto 

1.Agerância cia sociedade será exercida pelos dois sócios es-
Lan cio desde já dispensocios cia pi-estacão de caução. 

A designação do gerente será feita em Assembleia Geral. 

A sociedade pode constituir mandatário para os fins e efeitos 
que entender convenientes. 

Artigo Sétimo 

Acessão cio quotas entro os sécios, é livre 

Acessão cio quotas a favor cio terceiros depende do > consen-
timento da sociedade, ficando, neste caso, atribuída a esta em pri-
meiro lugar e aos sócios não cedentes, em segundo lugar o direito cio 
preferência .  

Ai-Ligo Oitavo 

A sociedade dissolve-se nos casos previstas na lei, o o processo cio 
li cu j ciação será rego lado por deliberação cios sócios. 

Cartório Notarial cia Região de 1° Classe cia Praia, 'aos onze dias 
cio Maio de mil novecentos e noventa e quatro. O Notário substi- 
tuto. Dr. David A/ai ir Ron os. 

CONTA: 

Artigo 17° n° 1 .............75$00 

Cofre Geral ................8$00 

Reembolso ...............30$00 

Selos ....................18$00 

Total ... ... ...............21$00 

São: (v(-nto e vinte e u ni escudo,,;) -- Conferida e RegO-
taci a sob o n"3355/94. 

IMPRENSA NACIONAL DE CABO VERDE 


